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RELATÓRIO TÉCNICO SON DAGEM PERCUSSIVA
ir.rorce DE REsrsrÊrucn A pENETRAçÃo - spr

(Standard Penetration Test)

fitular: SECRETARIA DE ADM. PLANEJAMENTO E FINANçAS

felefone: 18s199294-3037CNPJ/CPF: 41.8s1.s56/0007-79
Rua José Maria de Queiroz, s/n - Centro

Amontada Distrito: ZONA URBANA
Local:

Municfpio: Amontada Estado: CEARA
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RELATóRIO DE SONDAGEM À PERCUSSÃO SPT \
r. rrurnoouçÃo

Relatório de Sondagem de simples reconhecimento com SPT, tendo como objetivo a investigação das
condiçöes geotécnicas do solo e subsolo assim como definições da resistência à penetração, fornecendo
subsídios técnicos para a elaboração de projetos e/ou obras de engenharia.

2. NORMAS DE REFERÊNCIA

Sondagens realizadas tendo'como base' as Normas da ABNT:

a) NBR'8036/1983: "sondagens de Simples Reconhecimento de Solos para Fundaçöes civis";
b) NBR-6502ltggS: "Rochas e Solos - Terminologia";
c) NBR-6484/2001: " sondagens SPT - Método de ensáios".

d) OBS "O avanço da composição não ocorrerá com circulação de agua (lavagem)"

3. CONTRATANTE

Contratante: SECRETARIA DE ADM, PLANEJAMENTO E FINANçAS CNPJ/CPF: 41.8s1.ss6/0001-79
Rua PC CORONEL ANïONtO BELO, N'606 Complem CENÏRO

3EP 62s40-000 Bairro CENTRO

Cidade: AMONTADA UFr CEARA Fone (8s) s92s4-3037
Contato Dr llmar Junior Fone +55 88 9670-L420

4. rocALrzAçÃo ons SoNDAGENS

0bra Construção civil / Comercial Local Rua José Marla de Queiroz, s/n
AMONTADA CEP 62540-000

Bairro CENTRO

Latitude S Altitude M
Ref. Cartoe. FoIha ITAPIPOCA Ref SA.24.Y-D-II
Atividade Const. Civil 0bjetivo lundaçöes

realizado em0Bs.

5. MÉTODO UTILIZADO

Os procedimentos para identificação e descrição das amostras é o proposto pela Norma NBR 6484/2001 e

NBR 13441/1995.

6. SONDAGEM A PERCUSSÃO

6.1.. EQUIPAMENTOS
* Torre com roldadna e serrilho;
* Composição de perfuração ou cravação de aço schedule (80 cm), com diåmetro nominal de 25,40 mm e

massa teórica de 3,23 kgf/m;
* Trado tipo concha (ø 100 mm), Trado helicoidal (Ø = 5O mm) e Trépano;
* Amostrador padrão, tipo Raymond, bipartido, com Ø externo de 50,8 mm e interno de 34,9 mm;
* Cabeça de baterde aço, com Ø -83mm e h = 90mm e m = 3,5kgf;
* Martelo padronizado de ferro, provido com haste guia de aço e coxim de madeira dura, com massa de

65,0 kgf, para a cravação do amostrador;
* Hastes de ferro de 1,0m e 2,0m com diâmetro externos de 32,0 mm e interno de 25,0 mm, com peso de

3,24kglmetro linear,
* Tubo de revestimento em aço com Ø nominal interno de 67 mm e Ø nominal externo de 76 mm;
* Haste de lavagem/penetração em aço com Ø nominal de 25 mm e massa teórica de3,2kglm;
* Demaisferramentasnecessáriasàoperaçãodaaparelhagem.,<, 
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6.2. DEscRrçÃo oos sERVrços
O Standard Penetration Test (SPT) é um ensaio de padronizado usado em geotecnia com o propósito de

se obter o índices de resistência à penetração do solo. O ensaio é realizado a cada metro perfurado e
consiste na cravação de um amostrador padrão com uso de um martelo de 65,00Kg, caindo livremente de
uma altura de 0,75m. O peso cai sucessivamente sobre a haste até uma penetração de 0,45m do barrilete
no solo. O número de golpes necessário para a penetração dos 30cm finais fornece a compacidade dos
solos de predominância siltosa ou arenosa e a consistência dos solos de predominância argilosa.

6.3. DESCRTçÃO OnS AMOSTRAS

Para a classificação da compacidade dos solos granulares e da consistência dos solos finos, utilizou-se
a tabela da NB - MODIFICA abaixo

f) A compa rem-se e os, so
e nâo devem ser confundidas com as denominações emprega
areías ou para a situação perante o índice de vazios crítÍco, defin

das para a designaçã
ido na Mecânica dos Solos.

idade relativa das

r. ASPECTOS GEOrÓGTCOS

J substrato litológico é constituído por granitos, gnaisses e migmatitos do Pré-Cambriano,
redimentos areno-argilosos com níveis conglomeráticos do Terciário/Quaternário e sedimentos
rrenosos inconsolidados, dunas e Aluviöes do quaternário.

3. PROGRAMACÃO DOS ENSAIOS

50to rNDrcE DE PENETRAçAO DESTGNAçAO ('l
N< =4 Fofo (a)

5 a8 Pouco Compacto (a)

9 a18 Med. Compacto (a)

19a40 Compacto (a)

Areia e Silte
Arenosos

N> 40 Muito Compacto (a)

N< -- 2 Muito Mole

3a5 Mole

6 a10 Média

11a19 Riia

20a30 Muito Rija

Argila e Silte
Argilosos

N>30 Dura

Ne de Furos: 6 ineares 7,75 forque: x
Furg Coordenadas Prof. Furo Coordenadas Prof. 10 Coordenadas Prof. Furo Coordenadas Prof

407358,39m8 407350,12mE 40734L,48m8
sP1

9628558,27mS
2,60 SP2

9628543,18mS
2,55 sP3

9628529,63mS
2,60 SP4

sP05 sP6

t. APRESENTAçÃO DOS RESUTTADOS
* A classificação do material é feita por método táctil-visual (NBR 6484/2001)
* As cotas dos "furos" serão determinadas através de GPS ou plantas topográficas.
* Tensão admissível (Ta) obtida a partir de correlações empíricas e métodos semi-empíricos (TERZAGHI)

z ./ / ¡ t -,/."/ '-'/ / ty'.
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Localização das sondagens
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SONDAGEM DE SIMPLES RECONHECIMENTO DO SOIO COM SPT

NORMA NBR 6484/2001

CLIENTE
SoNDAGEM À prncussÃo sP01

CBRA Construção civil ln no

rocAr Zona urbana de Amontada ;OORD. E 5

Rua Rua José Maria de Queiroz, s/n Ne s/N ùairro CENTRO CEP

Contato rmar Fones: EE 9670-t420

Golpes
AMOSTRADOR:

*Ølnt. = 34,9mm
*ØExt.=50,8mm

Peso = 65 kg - Altura de Qu

ìevestimento s¡m l-l ¿,5

eda = 75 cm
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0,90m - Restos de construção civil com boâ compac¡dade -
AterroI 4 6 10 16 3,00

2
15

7

15

9

15

t6 25

2,60m - Solo areno-argi loso, grosseiro,creme/amarelo,
com fragmentos de rocha (pedregulho), medianamente

compacto a compacto - solo resldual. Alteraçäo de rocha
mìgmatítica

3
15 l-5 15

4

5

6

7 Nivel freático não detectado

Tc

- cf 6.4.2 - NBR 6484/2007 -
m¡gmatítica pouco alteradaEm acordo com cliente. Rocha

2,6m - Fim e son

o
DO FURO nicio (m) Fim fm)

o 4" 0,00 L'O

o 2%" 1,00 2,5

rc. a 2" 0,00
Detectadonto 2%" 0,00

n 00 2 Não detectado

ABGE (NBR-8036/1983) NBR 6484/2001

O resultado da sondagem tem significado

e se refere tão somente ao(s) ponto(s)

agem rea i retrizes5o a5segun

sond não devendo ser extra

GRÁFrco de PENETRAçÃo

SPT

Ta

l0 20 Bt-, ^TèOñ,

8

Tensão admissível por métodos semi-empírico: fa = (VNspt)/50 (Mpa)

OBS: Profundidade estabelecida em acordo

I
I

TEMEM DE M Prolund¡dade ¡nicial =

2 m Estásio 3 Cm
Observações:

Estáeio 1 (Cm)

TECNICOFOLHA SONDADOR

/' .,/' .) .'/.. ''',. ... , '..:

Geol. Carlos José de

(/. --,. .'/.

uitaAntonio Evandro de 5. Gomes

CREA: 1-D



SONDAGEM DE SIMPIES RECONHECIENTO DO SOIO COM SPT

NORMA NBR 6484/2001

CLIENTE 9ECRETARIA DE ADM. PLANEJAMENTO E FINANçAS
SoNDAGEM À prncussÃo sP02

OBRA Construção civil
LOCAL urbana cooRD. 407350,X2mE E I 9628543,18mS S

Rua Rua José Maria de Queiroz, s/n Ne r/N Bairro CENTRO CEP

Contâto Fones: 449670-L420

Golpes
AMOSTRADOR:

* Ølnt. = 34,9mm
*ØExt.=50,8mm

- Altura de Queda = 75 cmPeso = 65 kg

mento Sim Não Ø = 2,5"
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0,85m - Restos de construção c¡vil com boa compacidade -
Aterro

1 2 6 L2 18 3,24

2
15

7

15

10

15

19 29 4,39

Tc

2,55m - Solo areno-a rgiloso, grosseirqcreme/amarelo,
com fragmentos de rocha (pedregulho), medianamente

compacto a compacto - solo residual, Alteraçäo de rocha
migmatítica

3
15 15 15

4

5
15 15 15

6

7

2,5m - Fim de sondagem-cf 6.4.2- NBR6484/2001-
Em acordo com cliente. Rocha migmatfticaa pouco alterada

NF não detectädo

OBSEEXECUTIVO ES

Inicio fml Fim fm)

0,00 1'0
tñ 2v;' 00 I 5

rc. de 0,00

Detectado2%" 0,00
Ensaio SPT n L)00 2 0 Não detectado

ABGE (NBR-8036/1983) NBR 6484/2001

O resultado da sondagem tem significado
e se refere tão somente ao(s) ponto(s)

as diretrizesm

sond não devendo ser extra

GRÁFrco de PENETRAçÃo

SPT

ta

o lO 20 136.' 
^T4óñ'/ì6¡.É

6

8

Tensão admissível por métodos semi-empírico;T¿ = (/Nspt)/50 (Mpa)

OBS: Profundidade estabelecida em acordo

I

!

Profund¡dade ¡n¡c¡al =Observações:
istáeio 1 Cm 2 m 3

rco LOCAL DATA

.,1 
./. 2/ /. /.r,É-

beol. Larlos Josê de vl rtaAntonio Evandro de S. Gomes



SONDAGEM DE SIMPLES RECONHECIENTO DO SOLO COM SPT

NORMA NBR 6484/2001

CLIENTE

'ECRETARIA 
DE ADM. PLANEJAMENTO E FINANçAS

SoNDAGEM À p¡RcussÃo sP03

OBRA Construção civil lnício
LOCAT urbana cooRD. 407341,48mÊ. E 63mS S

Rua a roz, Ne s/N Bairro CENTRO CEP

Contato nior Fones 889670-L420

Golpes
AMOSTRADOR:

*Ølnt. = 34,9mm
*ØExt.=50,8mm

S¡m

Peso = 65 kg - Altura de =75cm
Ø=Não
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0,90m - Restos de construção civ¡, com boa compacidadel -
Aterro

1 4 5 72 L7 3,12

2
15

I
15

15

15

9 24 3,90

2,60m - Solo areno-a rgiloso, grosseiro,creme/amarelo,
com fragmentos de rocha (pedregulho), medianamente

compacto a compacto - solo residual. Alteração de rocha
migmatítica

3
15 15 15

4

5

6

7

2,6m - Fim de sondagem - cl 6.4.2 - NBR 6484/2001
Em acordo com cliente. Rocha migmatíticaa pouco

NF não detectado

Tc

M EXECUTIVO

DO FURO ESCAIAnicio (m) Fim (m)

4 0,00 110

2%" 1,00 215

de 2 0,00 NIVEL FREATICO

2/2" 0,00 Detectado
n 1 00 2 0 Não detectado X

Sondagem realizada segundo as diretrizes
ABGE (NBR-8036/1983) NBR 6484/2001

O resultado da sondagem tem significado
e se refere tão somente ao(s) ponto(s)

não devendo ser extsondad

GRÁFrco de PENETRAçÃo

SPT

Ta

o lo 20 er' . -¡ó^

8

Tensão admissível por métodos semi-empírico; T¿ = (y'Nspt)/50 (Mpa)

oBS: Profundidade estabelecida em acordo

¡\
ll

'

TAVAGEM POR TEMPO DE 30 M¡n
Observaçöes:

L Estáeio 2 (Cm) ' 3

FOLHA SONDADOR TECNICO LOCAL / DATA

beol. Larlos Jose de lvesqurtaAntonio Evandro de S. Gomes
CREA: 642l-D



Justificativas geotécnicas para interrupção de ensaio de SPT em
determinada profundidade e NSPT.

REfErêNCiA: RELATÓNIO TÉCNICO DE SONDAGEM PERCUSSIVA /
íruolcr DE REStsrÊNclAA pENETRAÇÃo - spr, (13/11t2024)

Titular: Secretaria de Administração Planejamento e Finanças do
município de Amontada -Ce,

Local: Rua José Maria de Queiroz, sln - Centro, Amontada-Ce.

J ustificativa Geotécnica

Observações:

- A área do empreendimento é urbana e contitui parte da bacia de inundação do rio
Aracatiaçu;

- A litologia local é constituída por rochas migmatíticas;

- Os migmatitos representam a transiçäo de rochas ígneas para metamórficas;

- A desintegraçäo e decomposição das rochas, ao longo dos tempos, se dá por
ação dos agentes físicos e químicos - lntemperismo (água, temperatura,
vegetação, sismos, efeitos tectônicos, agentes químicos, etc) e ocorrem da
superfície para o interior rochoso (subsuperfície), o que indica uma graduaçäo
positiva na qualidade e consequentemente na resistência da rocha.

- A obra a ser executada, pela suas dimensões, não exige um solo com alta
resistência e consistência.

Um NSPT médio igual a 25 indica um solo com boa resistência e
consistência. Solos com esse valor de NSPT têm uma boa capacidade de suportar
cargas estruturais, tornando-os adequados para construções de pequeno a grande
porte. A seguir, algumas justificativas geotécnicas para interrupção do ensaio de
SPT naquela profundidade e NSPT

1. Alta Capacidade de Carga: Solos com um NSPT médio de 25
possuem uma alta capacidade de suportar carga estruturais, tornando-os
adequados para construções de médio a grande porte.

2. Estabilidade das Fundações: Este valor de NSPT sugere que o
solo é suficientemente denso e compacto, proporcionando estabilidade adicional às
fundações e minimizando o risco de recalques diferenciais.

pag 0L



3. Redução de Riscos Geotécnicos: Solos com NSPT médio de 25
têm menor probabilidade de apresentar problemas geotécnicos graves, como
liquefação ou deslizamentos, tornando o local mais seguro para construções.

4. Flexibilidade no Projeto de Fundaçöes: A alta resistência do solo
permite o uso de diferentes tipos de fundações, como sapatas rasas, fundações
isoladas ou até mesmo fundações contínuas, dependendo das necessidades
específicas do projeto,

5. Gonformidade com Normas Técnicas: De acordo com normas e
regulamentações técnicas, um NSPT médio de 25 é considerado adequado para a
maioria das construções residenciais, comerciais e industriais, de pequeno a
grande porte, desde que sejam realizadas investigações geotécnicas detalhadas.

Essas justificativas devem ser sempre complementadas com estudos
geotécnicos específicos do local para garantir a segurança e a estabilidade da
construção.

Sobral, 1-7 de março de 2025 CARLOS JOSE Assinadoderormadis¡tat

DE por CARLOS JOSE DE

M E s Q u lrA :1 o 46 yff.TlH; iï,';*"'
Sg443S3 17:26:46-03'oo'

Geó|. Carlos José de Mesquita

CREA:0606794450
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MEMoRTAL DEScRtnvo pRoJETo e¡-Érn¡co
NOVA SEDE SECRETARIA DE FINANçAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA - CE

a\

^

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará

a rchvallearquitetura @gmail.com
@lnflaorchvolle
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MEMORIAL DESCRITIVO ELETRICO

1. DADos eÁsrcos

(4

ã
o
r)

9É

Gliente: NOVA SEDE SECRETARIA DE FINANçAS - AMONTADA

Tipo de Edifício: Edificação Comercial - Escritórios

2. DESCRI Ão oo sERVr o

O projeto consiste na instalaçäo elétrica da edificaçãoe é composto conforme

descrito a seguir. Os principais critérios adotados neste projeto, referente aos

materiais utilizados e dimensionamento das peças, seguem conforme as

prescrições n ormativas,

Normas:

- NBR 5410',2004 - lnstalações elétricas de baixa tensão

- NBR 14136:2012 - Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo

atê 20 Al 250 V em corrente alternada.

De maneira geral, o projeto completo compreende:

a. plantas, detalhes e dimensionamento e traçado dos condutores;

b. memórias descritivas e justificativas de cálcu lo.

O objetivo deste memorial descritivo é apresentar as especificações de

materiais, critérios de cálculo, o projeto elétrico e os principais resultados de

análise e dimensionamento dos elementos elétricos.

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará

a rchva llearquitetura @gmail.com

@inflaorchvolle
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Alimentação elétrica

O Dimensionamento do projeto foi realizado conforme os critérios d

concessionâria local, tendo como definições de entrada os seguintes critérios

serv I trt(F(trU
Esquema de lioacão 3F+N
Tensão nom 380t220V

60Frequência nominal (Hz)
Corrente de curto-circuito total
oresumida lkA) 0.40

Quadro de medição e proteção geral

A proteção geral para o alimentador deve ser realizada por um disjuntor

termomagnético, localizado no quadro geral de mediçäo que será instalado na

parede do muro localizado no limite do passeio no acesso da propriedade e um

disjuntor de manutençäo no quadro de distribuição localizado no primeiro

pavimento da residên cia,

Quadros de distribuição e disjuntores

O quadro de distribuição - QD, ou caixa de distribuição - CD, constituído

de material termoplástico antichama ou metálico, instalação embutida ou de

sobrepor, grau de proteção de acordo com a necessidade da instalação, na qual

recebe alimentação de uma fonte de geradora e distribuia energia para um ou

mais circuitos. A estrutura interna é destinada à instalação de dispositivos de

proteções unipolares, bipolares e tripolares padrão DIN ou UL, conforme Norma

NBR IEC 60.439-3 e NBR IEC 60.670-1.

O modelo do quadro de distribuição a ser utilizado no projeto deve ser

conforme definido na lista de materiais e legenda de simbologias. Todos os

quadros de disjuntores deveräo ser aterrados e providos de barramento

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará

a rchva llea rquitetura @gma il.com

@ ln f laqrchvqlle

Quadro m

QM1 Itr,Kl(trU 50.0
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específico para as fases, neutro e terra. Os disjuntores utilizados serão

monopolares, bipolares ou tripolares, conforme diagramas unifilares e lista de

materiais, Deveräo atenderas exigênciasda norma NBR 60898 (lEC60 9472),

não sendo aceito disjuntores que não atendam a esta norma. Os disjuntores

terão tensão de funcionamento compatível com a tensäo do circuito e protegerá

a fiaçäo. A capacidade de interrupçäo de corrente de curto-circuito dos

disjuntores deve ser conforme definido na lista de materiais estando atrelada ao

disjuntor escolhido.

Serão utilizados interruptores diferenciais residuais (lDR) para promover

a proteçäo em caso de choques elétricos acidentais. Serão utilizados IDR's

bipolares e tetrapolares com tensão de220V e 380V respectivamente e corrente

de disparo de no mínimo de 30m4. O Dispositivo de proteção contra surtos

(DPS), ou supressor de sufto, é um dispositivo que protege as instalações

elétricas e equipamentos contra picos de tensão, geralmente ocasionados por

descargas atmosféricas na rede de distribuição de energia elétrica. O dispositivo

é instalado no quadro de distribuição entre fase e terra, possuir classe l, ll ou lll,

conforme lEC.

Temperatura ambiente

A temperatu ra média do ambiente e do solo são elementos utilizados para

o cálculo do Fator de correção por temperatura. O FCT é utilizado no cálculo da

corrente de projeto corrigida para o dimensionamento da seção da fiação do

circuito.

Temperatura ambiente

Ambiente (oC)

Solo (oC 20

Gondutos e condutores

Gondutos

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará

archva llearquitetura @gma ¡l.com

@ in ç lðqrchvolle
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Todos os eletrodutos a serem utilizados deverão ser de PVC, anti-chama,

de marca com qualidade comprovada e resistência mecânica mínima de 320

N/5cm para dutos corrugados e estar de acordo com as normas IEC-614, PNB-

1 15, PBE-183 e PMB-335.

Gondutores
Os condutores seräo de cobre eletrolítico de alta pureza, tensão de

isolamento 450/750V, isolados com composto termoplástico de PVC com

características de não propagação e auto-extinção do fogo (anti-chama),

resistentes à temperaturas máximas de 70oC em serviço contínuo, 100oC em

sobrecarga e 160oC em curto-circuito. Devem atender às normas NBR-6880,

NBR-6148, NBR-6245 e NBR-6812.

Os condutores instalados em eletroduto diretamente enterrado no solo,

teräo tensão de isolamento 0,6/1kV, encordoamento classe 2, conforme norma

de fabricaçäo NBR 7288.

A bitola mínima para os condutoresserá para circuitos de força de 2,5mm2

e circuitos de iluminação 1,5 mm2.Para todas as bitolas deverão ser utilizados

cabos elétricos, ou seja, condutoresformados porfios de cobre, têmpera mole-

encordoamento classe 2.

Os cabos deveräo ser conectados às tomadas com terminais pré-isolados

tipo anel ou pino e conectados aos disjuntores com terminais pré-isolados tipo

pino. Todos os condutores deverão ser identificados com anilhas, numerados

conforme o número do circuito.

Padronização das cores

BrancoFase 1

Fase 2 Preto
VermelhoFASE 3

Neutro Azul claro
Terra Verde-amarelo
Retorno Amarelo
Positivo Vermelho
Neoativo Preto

Gritérios gerais

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará
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Aterramento

A malha de aterramento será composta pela instalação de hastes de

aterramento em linha, interligadas e distanciadas entre si de 3 metros, sendo a

haste de características mínimas de Ø518" x2,44m, tipo Copperweld.

Na primeira haste haverá uma caixa de inspeção de 30x30x40 cm, para

verificação e inspeção do aterramento.

A ligaçäo com a rede será através do neutro, sendoquea conexãodeverá

ser bem firme.

A ligação do condutor com a haste deverá ser com solda exotérmica.

A resistência máxima deverá ser de 25 Ohms, e se necessáriofor, dever-

se-á aumentar o número de hastes ou tratar o solo para respeitar tal valor.

A malha de aterramento deve ser instalada em vala de no mínimo 50 cm

de profundidade, na qual serão interligadas as hastes de aterramento, através

de condutoresdeS0 mm2 decobre nu, Deve possuircaixade equalização, BEP,

quando necessário, e interligar o sistema de aterramento ao barramento de

proteção do quadro de distribuição geral de baixa tensão.

Exigências da concessionária

As emendas nos eletrodutos deverão ser evitadas, aceitando-se as que

forem feitas com luvas perfeitamente enroscadas e vedadas.

Os eletrodutos deverão ser firmemente atarraxados ao quadro de

medição, por meio de bucha e arruela de alumínio.

lnstalaçöes

Na instalação deve-se tomar cuidado para não danificaro isolamento dos

fios durante a enfiação e o descascamento para emendas e ligações.

Os eletrodutos deverão ser instalados de modo a näo formar cotovelos,

pois isto prejudica a passagem dos condutores elétricos. Recomendamos a

utilizaçäo de curvas ou caixas de passagem.

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará
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Todas as emendas seräo feitas nas caixas de passagem, de tomadas ou

de interruptores e devem ser isoladas com fita isolante de boa qualidade. Não

serão permitidas, em nenhum caso, emendas dentro dos eletrodutos,

Todos os quadros de distribuiçäo, caixas de passagem, caixas dos

medidores, quadros de comandos, motores elétricos e demais partes metálicas,

deverão ser devidamen te aterrados.

Lista de materiais

lsol.PVC - 450/750V (ref. Pirastic Ecoplus

BWF Flexlvel)
10 mmz - Azul claro 2,4

10 mmz - Branco 2,4

10 mm2 - Preto

10 mm2 - Verde-amarelo 2,4

10 mm2 - Vermelho 2,4

1,0

2,0

3,0

4,0

5,0

6,0

2,4

lsol.PVC - 450/750v (ref. Pirastic Ecoplus

BWF Flexível)

lsol.PVC - 450/750V (ref. Pirastic Ecoplus

BWF Flexlvel)

lsol.PVC - 450/750V (ref. Pirastic Ecoplus

BWF Flexível)

lsol,PVC - 450/750Y {ref. Pirastic Ecoplus

BWF Flexível)

lsol.PVC - 450/750V (ref. Pirastic Ecoplus

BWF Flexível)

m

m

m

m

m

m
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Ne Descrição Item Quantidade Unidade

2,0

r02
8,0

1,0

6,0

,0

1,0

2,0

3,0

4,0

5r0

Abraçadeira tipo unha
Caixa PVC

Caixa de Luz4"x2"
Curva 90e PVC longa rosca

Luva PVC rosca

tl2"
4x2"

At'x2
tl2'
L/2'

t

pç

pç

pç

pç

pç

Ne Descrição Item Quantidade Unidade

4,8x50mm

10x175mm

4,8x50mm

4r0

1,0

4,0

pç

pç

pç

L,0

2,0

3,0

Bucha de nylon

Parafuso Tipo J p/ fixação pontalete

Parafuso auto-atarraxante cabeça cilíndrica

Ne Descr Item Quantidade Unidade

1.6 mm2 - Azul claro 2,2
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7,0

8,0

9,0

lsol.PVC - 450/750V (ref. Pirastic Ecoplus

BWF Flexível)

lsol.PVC - 4501750V (ref. Pirastic Ecoplus

BWF Flexível)

lsol.PVC - 450/750V (ref. Pirastic Ecoplus

BWF Flexível)

lsol.PVC - 450/750V (ref. Pirastic Ecoplus

BWF Flexível)

lsol.PVC - 4501750V (ref, Pirastic Ecoplus

BWF Flexível)

lsol.PVC - 450/750V (ref. Pirastic Ecoplus

BWF Flexível)

lsol.PVC - 4501750V (ref. Pirastic Ecoplus

BWF Flexfvel)

lsol,PVC - 450/750V (ref, Pirastic Ecoplus

BWF Flexível)

lsol.PVC - 450/750V (ref. Pirastic Ecoplus

BWF Flexível)

lsol.PVC - 450/750V (ref. Pirastic Ecoplus

BWF Flexível)

lsol.PVC - 450/750V (ref, Pirastic Ecoplus

BWF Flexível)

lsol.PVC - 4501750V (ref. Pirastic Ecoplus

BWF Flexível)

Disjuntor Unipolar Termomagnético -

norma DIN (Curva C)

16 mm2 - Branco 2,2

16 mm2 - Preto 2,2

16 mm2 - Vermelho 2,2

2.5 mm2 - Amarelo 365,5

2.5 mm2 - Azul claro 542,4

2.5 mm2 - Branco 198,8

2.5 mmz - Preto 72,5

2.5 mm2 - Verde-amarelo 320,Q

2.5 mm2 - Vermelho 257,4

4 mm2 - Azul claro 195,6

4 mm2 - Preto 195,6

4 mm2 - Verde-amarelo 195,6

m

m

m

m

m

m

m

m

m

m

m

m

00,t

13,0

15,0

7!,0

12,0

14,0

l-6,0

!7,0

18,0

1,0

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará
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Ne Descrição Item Quantidade Unidade

10,0

tL,O

9,0

1,0

2,0

3,0

4,0

5,0

6,0

7,0

8,0

Placa 2x4"

Placa 2x4"

Placa 2x4"

Placa 2x4"

Placa 2x4"
Placa 2x4"

Placa 2x4"

Placa 2x4"

S/ placa

S/ placa

S/ placa

lnterruptor paralelo - 1
tecla
lnterruptor simples &
paralelo - 2 teclas

lnterruptor simples - I
tecla
lnterruptor simples - 2
teclas

Placa c/ furo
Placa p/ L função

Placa p/ 2 funções
Tomada hexagonal (NBR

t4t36) 2 P+T 104
lnterruptor 1 tecla
simples e tomada
hexagonal (N8R14136)
Tomada hexagonal (NBR

14136) 2P+T 104

Tomada hexagonal (NBR

14136) 2P+T 204

2,0

3,0

1,0

10,0

58,0

1r0

2,0

14,0

Lt,o
73,0

2,0

pç

pç

pç

pç

pç

pç

pç

pç

pç

pç

pç

Ne Item Quantidade Unidade

16A-3kA 14,0 pç
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2,0

3,0

Disju ntor Unipolar Termomagnético -

norma DIN (Curva C)

Disjuntor tripolar termomagnético (380

v/220 v) - DrN

20A-3kA

s0A-4.5kA

1,0 pç

pç1r0

Ns Descrição Item Quantidade Unidade

1,0

2,0

Eletroduto leve
Eletroduto leve

û
L

3/4"
63,6
620,r

m

m

Ns Descrição Item Quantidade Unidade

L,0 Eletroduto, vara 3,0m I
1-/2 2,0 m

Ne Descrição Item Quantidade Unidade

1,0 Eletroduto galvanizado, vara 3,0m ILl2 7,0 m

Ne Descrição Item Quantidade Unidade

1,0 Bloco autônomo - aclaramento Autonomia 3h - 1501m t4,0 pç

Ne Descrição Item Quantidade Unidade

1r0

2,0

Luminária Led Embutir

Soquete

Ledvance Downlight
25W
base E 27

32,0

7,0

pç

pç

Ne Descricão Item Quantidade Unidade

Spot de embutir no chão 7'o pc1r0

Ne Descricão Item Quantidade Unidade

7,0

2,0

3,0

4,0

5,0

6,0

Cabo cobre nu

Caixa inspeção de aterramento
Conector de aterramento
Haste de aterramento aço/cobre
lsolador castanha porcelana

Pontalete ferro galvanizado - Tipo J

Seção 6mmz

200x200x400mm

Tipo U

13x2000mm

60x40mm
t/2"

1,0

1,0

1,0

1,0

5r0

1,0

pç

pç

pç

pç

pç

pç

Ne Descricão Item Quantidade Unidade

1r0 Unidade consumidora individual
Caixa de aço para

medição polifásica c/
tampa olana

1r0 pç

Ne Descricão Item Quantidade Unidade

pç7'o Barr. trif,, - DIN (Ref. Hager)
Cap. 34 disj. unip. - ln
Pente

1r0

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará
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Considerações finais

O projetista näo se responsabilizarâ por eventuais alterações deste

projeto durante sua execução.

As potências dos equipamentos dados no projeto, não devem ser, em

hipótese alguma, extrapolados sem prévia consulta e autorização do projetista.

Recomendamos que sejam utilizados produtos de qualidade e

confiabilidade comprovadas. A qualidade da instalaçäo depende diretamente do

material utilizado.

Este projeto foi baseado no layout e informações fornecidas pela

engenheira ou proprietário. Na dúvida da locaçäo exata dos pontos, estes

deverão ser consu ltados.

JONATAS VASCONCELOS BRAN DÃO

ARqUIETO E URBANISTA
CAU-CEA15L9LO.7
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Memorial Descritivo Hidráulico

Descrição do projeto

O projeto consiste na instalação hidráulica da edificação e é composto
conforme descrito a seguir.

Objetivo do memorial

O objetivo deste memoríal descritívo é apresentar as especificações de
materiais, critérios de cálculo do projeto hidráulico e os principais resultados de
análise e dimensionamento das redes na edificaçäo.

Normas relacionadas ao projeto

Os principais critérios adotados neste projeto, referente aos materiaís utilízados
e dimensionamento das peças, seguem conforme as prescrições normativas.

Normas:

- NBR 5626:2020 - Sistemas prediais de água fria e água quente - Projeto,
execução, operação e manutençäo

- NBR 10339:2018 - Piscina - Projeto, execução e manutençäo

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará

archvallearquitetura@gmai Lcom
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Memorial de cálculo

Relatório de dimensionamento

Reservatórios

Reservatório cilíndrico RESERVATÓnIO -1 (Cobertura)

Dados

Tabela de consumo

Consumo diário: 1 m3/dia

Localização: Superior

% do volume do reservatório (edificaçäo): 100 %

o/o do volume do reservatório (localizaçao): 100 %

Volume da RTI: 0 m3

Volume estimado

V = Volume da RTI (m') + Consumo diário (m31dia) * (Número de dias de

reserva) . (% do volume da edificação)/100 * (% do volume no reservatório

superior)/100

V=2m"

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará

archvallearquitetura@gmai l.com

@ ¡n f ldorchvolle

Tipo de
edificação

Consumo AF
(l/dia) Unidade Número

Escritórios 50 Por pessoa 20
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Peça adotada

Peça: Caixa d'água - 2000L

Altura: 110.6 cm

Diâmetro: 182.15 cm

Volume efetivo: 2 m3

Planilhas de pressöes

Goluna hidráulica

Goluna AF-1 (Térreo)

Conexão analisada

Luva soldável - 32 mm (PVC rígido soldável)

Pavimento Térreo

Nível geométrico: 2.60 m

Processo de cálculo: Universal

Tomada d'água:

Caixa d'água - 2000L (Reservatório cilíndrico)

Nível geométrico: 3.60 m

Pressão inicial: 1.03 m.c.a.

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará.

archvallearquitetura @gmail,com

@ In f loorchvql-Ie
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Comprimento (m)
Pressões
(m.c.a.)Trec

ho

Yaz
äo
(l/s)

Ø
(m

m)

Velo
c.

(m/s

)

Condu
to

Equi
v,

Tot
al

J
(m/
m)

Perd
a

(m.c.

a.)

Altu
fa

(m)

Desn
vel
(m)

1

Dis
p.

Jusan
te

1-2 0.70 44 0.46 22.74 3.01
25.
74

0.00
62

0.16 3.67 0.00
1.0

3
0.87

2-3 0.63 44 0.41 0.99 2.20
3.1

o
0.00

52
0.02 3.67 0.00

0.8
7

0.85

3-4 0.58 44 0.38 3.35 2.20
5.5

5
0.00

45
0.02 3.67 0.00

0.8
5

0.83

4-5 0.25 44 0.17 3.57 7.30
10.

87

0.00
11

0.01 3.67 0.00
0.8

3
4.82

5-6 0.25 28 0.41 1.84 0.66
2.4
I

0.00
93

0.02 3.67 1.07
1.8

I 1.86

6-7 0.25 28 0.41 0,00 0.01
0.0

'l

0.00
93

0.00 2.60 0.00
1.8

b
1.86

Pressöes (m,c,a.)

Estática
inicial

Perda de
carga

Dinâmica
disponivel

Mínima
necessária

2.10 0.24 1.86 0.50

Situação: Pressão suficiente

Gonexöes L equivalente (m)
Material Grupo Item Quant, Unitária Total

RCi Caixa d'água 20001 1 0.00 0.00

PVC
Adapt sold c/ flange fixo p cx.
d'água

50 mm - 1.112" I 0.11 o.11

PVC
Registro esfera VS compacto
soldável

1.112" I 0.70 0.70

PVC Te 90 soldável 50 mm 3 2.20 6.60
PVC Te 90 soldável 50 mm I 7.30 7.30

PVC
Luva + Bucha de reduçäo
sold. longa

50mm-32mm I 0.06 0.06

PVC Curva 90 soldável mm 0.60 0.60
PVC Luva soldável 32 mm 1 0.01 0.0'1

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará.
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Coluna AF-2 (Térreo)

Conexäo analisada

Luva soldável - 32 mm (PVC rígido soldável)

Pavimento Térreo

Nível geométrico: 2.60 m

Processo de cálculo: Universal

Tomada d'água:

Caixa d'água - 2000L (Reservatório cilíndrico)

Nível geométrico: 3.60 m

Pressão inicial: 1.03 m.c.a.

Situação: Pressão suficiente

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco -Ceará
archvallearquitetura @gmail.com

@ in f laorchvolle
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Comprimento (m) PressÕes
(m.c,a.)Trec

ho

Yaz
ão

(]/s)

ø
(m
m)

Velo
c

(m/s

)

Condu
to

Equi Tot
al

J
(m/
m)

Perd
q

(m.c,
a.)

Altu
fa

(m)

Desní
vel
(m) Dis

p.
Jusan

te

1-2 0.70 44 0.46 22.74 3.01
25.
74

0.00
62

0.16 3.67 0.00
1.0

3
0.87

2-3 0.63 44 0.41 0.99 2.20
3.1

I
0.00

52
0.02 3.67 0.00

0.8
7

0.85

34 0,25 44 0.17 1.20 7.30
8.5

0
0.00

1',|
0.01 3.67 0.00

0.8
5

0.84

4-5 0.25 28 0.41 1.84 0.66
2.4

9

0.00
93

0.02 3.67 1.07
1.9

1
1.89

5-6 0.25 28 0.41 0.00 0.01
0.0

I
0.00

93
0.00 2.60 0.00

1.8
I 1.89

Pressões (m.c.a.)

Estática
inicial

Perda de
carga

Dinâmica
disponível

Mínima
necessåria

2.10 o.21 1.89 0.50
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At

ã
o
r)

Of

Conexöes L equivalente (m)

Material Grupo Quant. Unitária Total
RCi Caixa d'água 20001 1 0.00 0.00

PVC
Adapt sold c/ flange fixo p cx.

d'água
50 mm - 1.112' I 0.11 0.11

PVC
Registro esfera VS compacto
soldável

1.112" I 0.70 0.70

PVC Te 90 soldável 50 mm 2 2.20 4.40
PVC Te 90 soldável 50 mm I 7.30 7.30

PVC
Luva + Bucha de redução
sold. longa

50mm-32mm 1 0.06 0.06

PVC Curva 90 soldável 32 mm 1 0.60 0.60
PVC Luva soldável 32 mm 1 0.01 0.01

Coluna AF-3 (Térreo)

Conexão anal¡sada

Luva soldável - 32 mm (PVC rígido soldável)

Pavimento Térreo

Nível geométrico: 2.60 m

Processo de cálculo: Universal

Tomada d'água:

Caixa d'água - 20001 (Reservatório cilíndrico)

Nível geométrico: 3.60 m

Pressäo inicial: 1.03 m.c.a.

Comprimento (m)
Pressões
(m.c.a.)Trec

ho

Yaz
äo

(l/s)

ø
(m
m)

Velo
c,

(m/s

)

Gondu
to

Equi Tot
al

J
(m/
m)

Perd
a

(m.c.
a.)

Altu
fa

(m)

Desnl
vel
(m)

Dis
p.

Jusan
te

,l-2 0.70 44 0.46 22.74 3.0r
25.
74

0.00
62

0.16 3.67 0.00
1.0

3
0.87

2-3 0.30 44 0.20 1.60 7.30
8.9

0
0.00

14
0.01 3.67 0.00

0.8
7

0.86

34 0.30 28 0.49 1.83 0.66
2.4

9

0.01
27

0.03 3.67 1.07
1.9

3
1.90

0.ol
27

0.00 2,60 0.00
1.9

0
f .904-5 0.30 28 0.49 0.00 0.01

0.0
1

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará.
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Situaçäo: Pressäo suficiente

Goluna AF-4 (Térreo)

Conexão analisada

Luva soldável - 32 mm (PVC rígido soldável)

Pavimento ïérreo

Nível geométrico: 2.60 m

Processo de cálculo: Universal

Tomada d'água:

Caixa d'água - 20001 (Reservatório cilíndrico)

Nível geométrico: 3.60 m

Pressão inicial: 1.03 m.c.a.

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará.

archvallearquitetura @gmail.com

@ in + laorchvolle

Pressöes (m.c,a.)

Estática
inicial

Perda de
carga

Dinâmica
disponível

Mínima
necessária

2.10 0.20 '1.90 0.50

Conexöes L equivalente (m)
Material Grupo Item Quant. Unitária Total

RCi Caixa d'água 20001 I 0.00 0.00

PVC
Adapt sold c/ flange fixo p cx
d'água

50 mm - 1.112" 1 0.11 0.11

PVC
Registro esfera VS compacto
soldável

1.112" 1 0.70 0.70

PVC Te 90 soldável 50 mm 1 2.20 2.20
PVC Te 90 soldável 50 mm 1 7.30 7.30

PVC
Luva + Bucha de reduçäo
sold. longa

50mm-32mm I 0.06 0.06

PVC Curva 90 soldável 32 mm 1 0.60 0.60
PVC Luva soldável 32 mm I 0.01 0.01
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Comprimento (m) Pressões
(m.c.a.)Trec

ho

Yaz
äo
(lls)

ø
(m

m)

Velo
c.

(mls

)

Condu
to

Equi
v.

Tot
al

J
(m/
m)

Perd
a

(m.c.

a.)

Altu
fe

(m)

Desn
vel
(m)

Dis
p.

Jusan
te

1-2 0.70 44 0.46 22.74 3.01
25.
74

0.00
62

0.16 3.67 0,00
1.0

3
0.87

2-3 0.63 44 0.41 0.99 2.20
3.1

9

0.00
52

0.02 3.67 0.00
0.8

7
0,85

34 0.58 44 0.38 3.35 2.20
5.5

5
0.00

45
0.02 3.67 0.00

0.8

5
0.83

4-5 0.52 44 0.34 1.25 3.40
4.6

5
0.00

37
0.02 3.67 0.00

0.8

3
0.81

5-6 0.30 28 0.49 1.46 7.90
9.3

6
0.01

27
0.04 3.67 1.07

.8
I 1.84

6-7 0.30 28 0.49 0.00 0.01
0.0

1

0.01
27

0.00 2.60 0.00
1.8

4
1.84

Situação: Pressäo suficiente

Pressões (m.c.a.)
Estática
inicial

Perda de
carga

Dinâmica
disponível

Mínima
necessária

2.10 o.26 1.84 0.50

Conexões L equivalente (m)

Material Grupo Item Quant. Unitária Total
RCi Caixa d'água 20001 1 0.00 0.00

PVC
Adapt sold c/ flange fixo p cx.
d'água

50 mm - 1.112" I 0.1'1 0.r1

PVC
Registro esfera VS compacto
soldável

1.1t2" I 0.70 0.70

PVC Te 90 soldável 50 mm 4 2.20 8.80
PVC Gurva 90 soldável 50 mm I 1.20 1.20

PVC Te de reduçäo 90 soldável 50mm-32mm I 7.30 7.30
PVC Curva 90 soldável 32 mm I 0.60 0.60
PVC Luva soldável 32 mm 1 0.0'l 0.01

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará.

a rchvallearquitetura @gma¡l.com

@ ln t laorchvalle
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Coluna AF-5 (Térreo)

Conexäo analisada

Luva soldável - 32 mm (PVC rígido soldável)

Pavimento Térreo

Nível geométrico: 2,60 m

Processo de cálculo: Universal

Tomada d'água:

Caixa d'água - 20001 (Reservatório cilíndrico)

Nível geométrico: 3,60 m

Pressäo inicial: 1.03 m.c.a.

Situação: Pressão suficiente

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará

archvallearquitetura@gmai l.com

@ ln f I dorchvolle

Comprimento (m)
Pressões
(m.c.a.)Trec

ho

Vaz
ão

(lrs)

ø
(m
m)

Velo
c.

(m/s

)

Condu
to

Equi Tot
al

J
(m/
m)

Perd
a

(m.c,
a.)

Altu
ra

(m)

Desni
vel
(m)

Dis
p.

Jusan
te

1-2 0.70 44 0.46 22.74 3.01
25.
74

0.00
62

0.16 3.67 0,00
1.0

3
0.87

2-3 0.63 44 0.41 0.99 2.20
3.1

I
0.00

52
0.02 3.67 0.00

0.8
7

0.85

34 0.58 44 0.38 3.35 2.20
5.5

5

0.00
45

0.02 3.67 0.00
0.8

5
0.83

4-5 o.52 44 0.34 1.25 3.40
4.6

5

0.00
37

0.02 3.67 0.00
0.8

3
0,81

5-6 0.42 44 0.28 0.39 2.20
2.5

9
0.00

26
0.01 3.67 0.00

0.8
1

0.80

6-7 0.30 28 0.49 1.79 8.50
10.

29
0.01

27
0.05 3.67 1.07

1.8
7

1.83

7-8 0.30 28 0.49 0.00 0.01
0,0

1

0.01

27
0.00 2.64 0.00

1.8

3
1.83

Pressões (m.c.a.)

Estática
inicial

Perda de
carga

Dinâmica
disponlvel

Minima
necessária

2.10 0.27 1.83 0.50
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Goluna AF-6 (Térreo)

Gonexão analisada

Luva soldável - 32 mm (PVC rígido soldável)

Pavimento Térreo

Nível geométrico: 2.60 m

Processo de cálculo: Universal

Tomada d'água:

Caixa d'água - 2000L (Reservatório cilíndrico)

Nível geométrico: 3.60 m

Pressão inicial: 1.03 m.c,a,

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará.

archvallearquitetura @gmail.com

@ ¡n + laorchvcrlle

Conexöes L equivalente (m)
Material Grupo Item Quant. Unitária Total

RCi Caixa d'água 20001 1 0.00 0.00

PVC
Adapt sold c/ flange fixo p cx.
d'água

50 mm - 1.112" 1 0.11 0.11

PVC
Registro esfera VS compacto
soldável

1.112" 1 0.70 0.70

PVC Te 90 soldável 50 mm 4 2.20 8.80
PVC Curva 90 soldável 50 mm 1 1.20 1.20
PVC Te de reduçåo 90 soldável 50mm-32mm I 2.20 2.20
PVC Te de reduçåo 90 soldável 50mm-32mm 1 7.30 7.30
PVC Curva 90 soldável 32 mm 2 0.60 1.20
PVC Luva soldável 32 mm 1 0.01 0.01
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Gomprimento (m) Pressöes
(m.c.a.)Trec

ho

Vaz
äo

(lrs)

ø
(m
m)

Velo
c,

(m/s

)

Condu
to

Equi
v.

Tot
al

J
(m/
m)

Perd
a

(m.c.
a.)

Altu
ra

(m)

Desní
vel
(m)

Dis
p.

Jusan
te

1-2 0.70 44 0.46 22.74 3.01
25.
74

0.00
62

0,16 3.67 0.00
1,0

3
0,87

2-3 0.63 44 0.41 0.99 2.20
3.1

9
0.00

52
0.02 3.67 0.00

0.8
7

0.85

3-4 0.58 44 0.38 3.35 2.20
5.5

5
0.00

45
0.02 3.67 0.00

0.8
5

0.83

4-5 0.52 44 0.34 1.25 3.40
4.6

5

0.00
37

0.02 3.67 0.00
0.8

3
0.8r

5-6 0.42 44 0.28 0.39 2.20
9

0.00
26

0,01 3.67 0.00
0.8

1
0.80

6-7 0.30 44 0.20 0.51 2.20
2.7

1

0.00
14

0.00 3,67 0.00
0.8

0
0.80

7-8 0.30 28 0.49 1.98 1.26
3.2

3
0.01

27
0.04 3.67 1.07

1.8

7
1.83

8-9 0.30 28 0.49 0.00 0.01
0.0

1

0.01

27
0,00 2.60 0.00

1.8
3

1.83

Pressões (m.c.a.)

Estática
inicial

Perda de
carga

Dinâmica
disponível

Mínima
necessária

2.10 0.27 '1.83 0.50

Situação: Pressão suficiente

Conexöes L equivalente (m)
Material Grupo Item Quant. Unitária Total

RCi Caixa d'água 20001 1 0.00 0.00

PVC
Adapt sold c/ flange fixo p cx

d'água
50 mm - 1.112" 1 0.11 all

PVC
Registro esfera VS compacto
soldável

1.112" 1 0.70 0.70

PVC Te 90 soldável 50 mm 4 2.20 8.80
PVC Curva 90 soldável 50 mm 1 1.20 1.20

PVC Te de redução 90 soldável 2 2.2050mm-32mm 4.40

PVC
Luva + Bucha de reduçäo
sold. longa

50mm-32mm 1 0.06 0.06

PVC Curva 90 soldável 32 mm 2 0.60 1.20

PVC Luva soldável 32 mm I 0.01 0.01

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará.

a rchvallea rquitetura @gmail.com

@ ¡n ç laarchvolle



kR" a rc h va L Le å:xi:i:i;:"

Goluna AF-1 (Cobertura)

Conexäo analisada

Curva 90 soldável - 32 mm (PVC rígido soldável)

Pavimento Cobertura

Nível geométrico: 3,67 m

Processo de cálculo: Universal

Tomada d'água:

Caixa d'água - 2000L (Reservatório cilíndrico)

Nível geométrico: 3.60 m

Pressäo inicial: 1.03 m.c.a.

Situação: Pressão suficiente

Rua 07 de Setembro. 532a, Centro, Marco - Ceará.

archvallearquitetura @gmail.com

@¡nflaorchvolle

Comprimento (m)
Pressões
(m.c.a.)Trec

ho

Yaz
äo
(l/s)

ø
(m
m)

Velo
c.

(m/s

)

Condu
to

Equi
v.

Tot
al

J
(m/
m)

Perd
a

(m.c.
a.)

Altu
ra

(m)

Desnl
vel
(m)

Dis
p.

Jusan
tê

1-2 0.70 44 0.46 22.74 3.01
25.
74

0.00
62

0.16 3.67 0.00
1.0

3
0.87

o.41 0.99 2.20
3.1

9
0.00

52
0.02 3.67 0.00

0.8
7

0.852-3 0.63 44

34 0.58 44 0.38 3.35 2.20
5.5

5

0.00
45

0.02 3.67 0.00
0.8

5
0.83

4-5 0.25 44 0.'17 3.57 7,30
10.

87

0.00
11

0.01 3.67 0.00
0.8

3
0.82

28 0.4'l 0.77 0.06
0.8

2
0.00

93
0.01 3.67 0.00

0.8
2

0.815-6 0.25

6-7 0,25 28 0.41 0.00 0.60
0.6

0
0.00

93
0.01 3.67 0.00

0.8
1

0.80

Pressöes
Estática
inicial

Perda de
carga

Dinåmica
disponlvel

Mínima
necessária

'1.03 0.23 0.80 0.50
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Conexões L equivalente (m)

Material Grupo Item Quant. Unitária Total
RCi Caixa d'água 20001 I 0.00 0.00

PVC
Adapt sold c/ flange fixo p cx.

d'água
50 mm - 1.112" 1 0.11 0.11

PVC
Registro esfera VS compacto
soldável

1.112" 1 0.70 0.70

PVC Te 90 soldável 50 mm 3 2.20 6.60
PVC Te 90 soldável 50 mm 1 7.30 7.30

PVC
Luva + Bucha de reduçäo
sold. longa

50mm-32mm 1 0.06 0.06

PVC Curva 90 soldável 32 mm I 0.60 0.60

Goluna AF-2 (Cobertu ra)

Conexão analisada

Curva 90 soldável - 32 mm (PVC rígido soldável)

Pavimento Cobertura

Nível geométrico: 3.67 m

Processo de cálculo; Universal

Tomada d'água:

Caixa d'água - 20001 (Reservatório cilíndrico)

Nível geométrico: 3.60 m

Pressão inicial: 1.03 m.c.a.

Gomprimento (m)
PressöeE
(m.c.a.)

Dis
p.

Trec
ho

Yaz
äo

(lrs)

ø
(m
m)

Velo
c.

(m/s

)

Gondu
to

Equi
v.

Tot
al

J
(m/
m)

Perd
a

(m.c.
a.)

Altu
fa

(m)

Deení
vel
(m)

Jusan
te

44 0.46 22.74 3.01
25.
74

0.00
62

0,16 3.67 0.00
1.0

3
0.871-2 0.70

2-3 0.63 44 0.41 0.99 2.20
3.1

9

0.00
52

0.02 3.67 0.00
0.8

7
0.85

3.67 0.00
0.8

5
0.8434 0.2s 44 0.17 1.20 7.30

8.5

0

0.00
11

0.01

4-5 0.25 28 0.41 0.77 0.06
0.8

2
0.00

93
0.01 3.67 0.00

0.8
4

0.84

0.00
4

0.835-6 0.25 28 0.41 0.00 0.60
0.6

0

0.00
93

0.01 3.67

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará

archvallearquitetura @gma¡l.com

@ ln f laorchvolle
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Situação : Pressäo suficiente

Coluna AF-3 (Gobertura)

Conexão analisada

Curva 90 soldável - 32 mm (PVC rígido soldável)

Pavimento Cobertura

Nível geométrico: 3,67 m

Processo de cálculo: Universal

Tomada d'água:

Caixa d'água - 2000L (Reservatório cilíndrico)

Nível geométrico: 3.60 m

Pressão inicial: 1.03 m.c.a.

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará

archva llearquitetura @gmai l.com

@ in + loorchvolle

Pressöes (m,c.a.)
Estática
inicial

Perda de
carga

Dinâmica
disponível

Mínima
necessária

1.03 0.20 0.83 0.50

Conexões L equivalente (m)
Material Grupo Item Quant. Unitária Total

RCi Caixa d'água 20001 1 0.00 0.00

PVC
Adapt sold cl flange fixo p cx.
d'água

50 mm - 1.112" 1 0.11 0.11

PVC
Registro esfera VS compacto
soldável

1.112" 1 0.70 0.70

PVC Te 90 soldável 50 mm 2 2.20 4.40
PVC Te 90 soldável 50 mm 7.30 7.30

PVC
Luva + Bucha de redução
sold. longa

50mm-32mm 1 0.06 0.06

PVC Curva 90 soldável 32 mm I 0.60 0.60
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Comprimento (m)
Pressöes
(m.c.a.)Trec

ho

Yaz
ão
(l/s)

ø
(m

m)

Velo
c.

(m/s

)

Condu
to

Equi
v.

Tot
al

J
(m/

m)

Perd
a

(m.c.

a.)

Altu
fa

(m)

Desni
vel
(m)

Dis
p.

Jusan
te

1-2 0.70 44 0.46 22.74 3.01
25.
74

0.00
62

0.16 3.67 0.00
1.0

3
0.87

2-3 0.30 44 0.20 1.60 7.30
8.9

0

0.00
14

0.0r 3,67 0.00
0.8

7
0.86

34 0.30 28 0.49 0.76 0.06
0.8

2
0.0'l

27
0.01 3.67 0.00

0.8
b

0.85

4-5 0.30 28 0.49 0.00 0.60
0.6

0

0.01

27
0,01 3.67 0.00

0.8

5
0,84

Situação: Pressäo suficiente

Coluna AF -4 (Cobertura)

Conexão anal¡sada

Curva 90 soldável - 32 mm (PVC rígido soldável)

Pavimento Cobertura

Nível geométrico: 3.67 m

Processo de cálculo: Universal

Rua 07 de Setembro, 5324, Centro, Marco - Ceará.

archvallearquitetura @gmai Lcom

@ in ç loorchvqlle

Pressões (m.c.a.)
Estática
inicial

Perda de
carga

Dinâmica
disponível

Minima
necessária

1.03 0.'19 0.84 0.50

Gonexões L equivalente (m)
Material Grupo Item Quant. Unitária Total

RCi d' ua 20001 I 0.00 0.00

PVC
Adapt sold c/ flange flxo p cx.

d'água
50 mm - 1.112" 1 0.11 0.11

PVC
Registro esfera VS compacto
soldável

1.1t2" 1 0.70 0.70

PVC Te 90 soldável 50 mm 1 2.20 2.20
PVC Te 90 soldável 50 mm I 7.30 7.30

PVC
Luva + Bucha de redução
sold. longa

50mm-32mm I 0.06 0.06

PVC Curva 90 soldável 32 mm 1 0.60 0.60
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Tomada d'água:

Caixa d'água - 2000L (Reservatório cílíndrico)

Nível geométrico: 3.60 m

Pressão inicial: 1.03 m.c.a.

Situação: Pressäo suficiente

Colu na AF-5 (Gobertura)

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará.

archva llearquitetura@gmai Lcom

@ in t laorchvolle

Comprimento (m)
Pressöes
(m.c.a.)Trec

ho

Yaz
äo
(l/s)

ø
(m
m)

Velo
c,

(m/s

)

Condu
to

Equi
v.

Tot
al

J
(m/
m)

Perd
a

(m.c.
a.)

Altu
ra

(m)

Desni
vel
(m)

Dis
p

Jusan
te

1-2 0.70 44 0.46 22.74 3.01
25.
74

0.00
62

0.16 3.67 0.00
1.0

3
0.87

2-3 0.63 44 0.41 0.99 2.20
3.1

9

0.00
52

0.02 3.67 0.00
0.8

7
0.85

34 0.58 44 0.38 3.35 2.20
5.5

5

0.00
45

0.02 3.67 0.00
0.8

5
0.83

4-5 0.52 44 0.34 1.25 3.40
4.6

5
0.00

37
0.02 3.67 0.00

0.8
3

0.81

5-6 0.30 28 0.49 0.39 7.30
7.6

9
0.01

27
0.02 3.67 0.00

0.8
1

0.80

6-7 0.30 28 0.49 0.00 0.60
0.6

0

0.01
27

0.01 3.67 0.00
0.8

0
0.79

Pressöes (m.c.a.)

Estática
inicial

Perda de
carga

Dinâmica
disponível

Mínima
necessária

1.03 0.24 0.79 0.50

Conexões L equivalente (m)
Material Grupo Item Quant. unitária Totel

RC¡ Caixa d'água 20001 I 0.00 0.00

PVC
Adapt sold c/ flange fixo p cx
d'água

50 mm - 1.112" 1 0.11 o.11

PVC
Registro esfera VS compacto
soldável

1.1t2" 1 0.70 0.70

PVC Te 90 soldável 50 mm 4 2.20 8.80
PVC Curva 90 soldável 50 mm I 1.20 1.20

PVC 50mm-32mm 1 7.30 7.30Te de reduçäo 90 soldável
PVC Curva 90 soldável 32 mm 1 0.60 0.60
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Conexão analisada

Curva 90 soldável - 32 mm (PVC rígido soldável)

Pavimento Cobertura

Nivel geométrico: 3.67 m

Processo de cálculo: Universal

Tomada d'água:

Caixa d'água - 2000L (Reservatório cilíndrico)

Nível geométrico: 3.60 m

Pressäo inicial: 1.03 m.c.a.

Situação: Pressão suficiente

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará.

archva llearquitetura @gmai l.com

@ ln + laqrchvolle

ã
c
O

o¡

Comprimento (m)
Pressöes
(m.c.a.)Trec

ho

Vaz
ão

(lrs)

ø
(m
m)

Velo
c.

(m/s

)

Gondu
to

Equi
V.

Tot
al

J
(m/
m)

Perd
a

(m.c.
a.)

Altu
fa

(m)

Desnl
vel
(m) Dis

p.
Jusan

te

1-2 0.70 44 0.46 22.74 3,01
25.
74

0.00
62

0.16 3.67 0.00
1.0

3
0.87

2-3 0.63 44 0.4,1 0.99 2.20
3.1

9
0.00

52
0.02 3.67 0,00

0.8
7

0.85

34 0.58 44 0,38 3.35 2.20
5.5

5

0.00
45

0.02 3.67 0.00
0.8

5
0.83

4-5 0.52 44 0.34 1.25 3.40
4.6

5

0.00
37

0.02 3.67 0.00
0.8

3
0.81

5-6 0.42 44 0.28 0.39 2.20
2.5

o
0.00

26
0.01 3.67 0.00

0.8
1

0.80

6-7 0.30 28 0.49 0.72 7.90
8.6

2
0.01

27
0.03 3.67 0.00

0.8
0

0.78

7-8 0.30 28 0.49 0.00 0,60
0.6

0
0.01

27
0.01 3.67 0.00

o.7
8

0.77

Pressões (m.c.a.)

Estática
inicial

Perda de
carga

Dinâmica
disponível

Mínima
necessária

1.03 o.26 o.77 0.50
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Coluna AF-6 (Gobertu ra)

Conexão analisada

Curva 90 soldável - 32 mm (PVC rígido soldável)

Pavimento Cobertura

Nível geométrico: 3.67 m

Processo de cálculo: Universal

Tomada d'água:

Caixa d'água - 2000L (Reservatório cilíndrico)

Nível geométrico: 3.60 m

Pressão inicial: 1.03 m.c.a.

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará.

archvallearquitetura@gmai l,com

@ ¡n f laorchvqlle

Conexöes L equivalente (m)

Material Grupo Item Quant. Unitária Total
RCi Caixa d'água 20001 1 0.00 0.00

PVC
Adapt sold c/ flange fìxo p cx.
d'água

50 mm - 1.112" I 0.11 0.11

PVC
Registro esfera VS compacto
soldável

1.112" 1 0.70 0.70

PVC Te 90 soldável 50 mm 4 2.20 8.80
PVC Curva 90 soldável 50 mm I 1.20 1.20

PVC Te de reduçäo 90 soldável 50mm-32mm 1 2.20 2.20
1 7.30 7.30PVC de 90 50mm-32mm

PVC Curva 90 soldável 32 mm 2 0.60 1.20
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Comprimento (m) Pressões
(m.c.a.)Trec

ho

Yaz
ão
(l/s)

ø
(m

m)

Velo
c.

(m/s

)

Condu
to

Equi
v,

Tot
al

J
(m/

m)

Perd
a

(m.c.

a.)

Altu
ra

(m)

Desní
vel
(m)

Dis
p.

Jusan
te

1-2 0.70 44 0.46 22.74 3.01
25.
74

0.00
62

0,16 3.67 0,00
1.0

3
0.87

2-3 0.63 44 0.41 0.99 2.20
3,1

9

0.00
52

0.02 3,67 0.00
0.8

7
0.85

34 0.58 44 0.38 3.35 2.20
5,5

5
0.00

45
0.02 3.67 0.00

0.8
5

0.83

4-5 0.52 44 0.34 1.25 3.40
4.6

5
0.00

37
0.02 3.67 0.00

0.8
3

0.81

5-6 o.42 44 0.28 0.39 2.20
2.5
I

0.00
26

0.01 3.67 0.00
0.8

1
0.80

6-7 0.30 44 0.20 0.51 2.20
2.7

1

0.00
14

0.00 3.67 0.00
0.8

0
0.80

7-8 0.30 28 0.49 0.91 0.66
1.5

6

0.01

27
0.02 3.67 0.00

0.8
0

0.78

8-9 0.30 28 0.49 0.00 0.60
0.6

0
0.01

27
0.01 3.67 0.00

0.7
I 0.77

Situaçäo: Pressão suficiente

Pressöes (m.c.a.)

Estática
inicial

Perda de
carga

Dinâmica
disponível

Mínima
necessária

1.03 0.26 0.77 0.50

Conexöes L equivalente (m)

Material Grupo Item Quant. Unitária Total
RCi Caixa 20001 I 0.00 0.00

PVC
Adapt sold c/ flange fixo p cx.
d'água

50 mm - 1.112" 1 0.11 0.11

PVC
Regrstro esfera vs compacto
soldável

1.1t2" I 0.70 0.70

PVC Te 90 soldável 50 mm 4 2.20 8.80
PVC Curva 90 soldável 50 mm 1 1.20 1.20

PVC Te de 90 soldável 50mm-32mm 2 2.20 4.40

PVC
Luva + Bucha de reduçäo
sold. longa

50mm-32mm I 0.06 0.06

PVC Curva 90 soldável 32 mm 2 0.60 1.20

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará.

archvallearq uitetura @gmai l.com

@ ln f loqrchvqlle
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Legenda de símbolos

Lista de materiais

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará

archva llearquitetura@gmail.com

@ ¡n t laorchvqlle

Legenda detalhada

Metais
Registro de

314"

ra

2pç
PVC misto soldável
Adaptador
3t4"
Colar de tomada em PVC

314"

1pç

1

soldável
Adapt p stro
25mm-314"

Alimentador Predial

+.

Metais

Registro esfera borboleta bruto PVC

3t4" 1pç

PVC misto soldável
90 dável c/ rosca

25 mm - 314" 3pç
PVC rí roscável
Tubos
3t4" 0.28m
PVC rígido soldável
Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro
25mm-314"
Joelho 90o soldável
25 mm

Tubos
25 mm

1pç

1pç

0.85m

Hidrômetros

rt
al

Metais

e gaveta cano
1 1pç

PVC rígido soldável
Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro
32mm-1" 2

Registro de gaveta c/canopla cromada c/PVC
soldável

Ýr
^Ã---l

Metais
Registro esfera VS compacto soldável PVC

50 mm 1pç

çt( !----r
,/-\ |

Registro esfera VS compacto soldável
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Adapt sold c/ flange fixo p cx. d'água
25mm-314"
32mm-1"
50 mm - 1.112"

Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro
25 mm - 3/4"
32mm-1"
Bucha de reduçåo sold. longa
50mm-32mm
Curva 90 soldável
25 mm

32mm

2

2

1pç

4Pç
12 pç

pç
pç

4pç

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará

archvallearquitetura @gmail.com

@ in f laqrchvqlle

Lista de materiais
Aparelho

Ducha higiênica

25mmx1l2"
Torneira de Pia de Cozinha
25mm - 314"

Torneira de Tanque de Lavar
25mmx3l4"
Torneira de lavatório
25 mm - 112"

Vaso Sanitário c/ cx. acoplada
1t2"

4pç

1pç

1pç

4pç

4pç
Metais

Registro de esfera
3t4"
Registro de gaveta c/ canopla cromada
1"

Registro esfera VS compacto soldável PVC

25 mm

32 mm

50 mm

Registro esfera borboleta bruto PVC

314"

pç
pç
pç

1pç

I
1

I

2pç

6pç

PVC Acessórios

Engate flexível cobre cromado com cano
1/2 - 30cm

Engate flexível plástico

1/2 - 30cm

4pç

4
misto soldável

Adaptador p/tubo de polietileno

3t4"
Colar de tomada em PVC

314"

Joelho 90 soldável c/ rosca
25mm-314"

1pç

1pç

3pç
PVC rígido roscável

0.28 m

Tubos
3t4

PVC rlgido soldável

2o pç

9Pç
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50 mm

Joelho 90o soldável
25 mm

Luva de reduçäo soldável
32mm-25mm
Luva soldável
32 mm

50 mm

Tubos
25 mm

32 mm

50 mm

Tê 90 soldável
25 mm

32 mm

50 mm

Tê de redução 90 soldável
50mm-32mm

2pç

lpç

6pç

6pç
4pç

24.21m
18.95 m
35.73 m

8pç
1pç
4pç

2pç

Gonsiderações finais

O projetista não se responsabilizará por eventuais alterações deste projeto
durante sua execução. As definiçöes dos equipamentos hidráulicos aplicados no
projeto, não devem ser, em hipótese alguma, extrapolados sem prévia consulta
e autorização do projetista. Recomendamos que sejam utilizados produtos de
qualidade e confiabilidade comprovadas. A qualidade da instalaçäo depende
diretamente do material utilizado. Este projeto foi baseado no layout e
informaçöes fornecidas pelo arquiteto ou proprietário.

/crÁt i'!.,¿,',¿l¡ .ï--rvi-:--
, / JoüßvAscilca6lR^,o o

ARqJllEJoE uR8 ¡{ErÂ
ÇAr.CEAt5t9t0.l

JONATAS VASCONCELOS BRANDÃO
ARqUTTETO E URBANTSTA

cAU-CEA15t9t0-7

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará.

archvallea rquitetura @gmail.com

@¡ntloorchvolle
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PVC soldável azul c/
Joelho 900 soldável com bucha de latão
25mm-314"
Joelho de reduçáo 90o soldável com bucha de latåo
25mm- 112"

2pç

12 pç
Reservatório cilindrico

Polietileno
2000 L 1pç
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Memorial Descritivo Sanitário

Descriçäo do projeto

O projeto consiste na instalação sanitária da edificação e é composto conforme
descrito a seguir.

Objetivo do memorial

O objetivo deste memorial descritivo é apresentar as especificaçöes de
materiais, critérios de cálculo do projeto sanitário e os principais resultados de
análise e dimensionamento das redes na edificaçâo.

Normas relacionadas ao projeto

Os principais critérios adotados neste projeto, referente aos materiais utilizados
e dimensionamento das peças, seguem conforme as prescrições normativas.

Normas:

- NBR 8160:1999 - Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execuçäo

- NBR 10844:1989 - lnstalações prediais de águas pluviais

- NBR 7229:1993 - Projeto, construçäo e operação de sistemas de tanques
sépticos

- NBR 13969:1997 - Tanques sépticos - Unidades de tratamento complementar
e disposição final dos efluentes líquidos - Projeto, construçäo e operação

Memorial de cálculo

Relatório de Dimensionamento (Esgoto)

Contribuição Total: 37 UHC

Número de pontos de contribuiçäo: 16

Diâmetro Calculado: 100 mm

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará

archvallearquitetura@gmai Lcom

@ ln f loorchvqlLe
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Unidades de tratamento

Caixa de gordura GG1 (Térreo)

Dados:

Número de cozinhas: Uma cozinha

Tipo de caixa: Pequena (CGP)

Altura sobressalente: 25 cm

Volume estimado:

V = 18 I

Dimensöes:

Profundidade total: 51 cm

Profundidade útil: 26 cm

Diâmetro: 30 cm

Volume de retençäo: 18.4 I

Relatório de Dimensionamento (Pluvial)

CAG 01

Área de cobertura: 102.00 m2

lntensidade de precipitação: 150mm/h

Coeficiente de rugosidade: 0.010

Vazão de Projeto: 4.25lls

Diâmetro Calculado: 100 mm.

CAG 02

Área de cobertura: 102.00 m2

lntensidade de precipitação: 1 50mm/h

Coeficiente de rugosidade: 0.010

Vazäo de Projeto: 4.25 lls

Diâmetro Galculado: 100 mm

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco -Ceará
archvallearquitetura@gma il.com

@ ln f ldqrchvolle
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Legenda de símbolos

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará.

a rchvallea rquitetura @gmail.com

@ in f laorchvolle

Legenda detalhada

Acessórios

'150x150x50 1pç
PVC

borracha
50mm - 2" 1pç

Caixa Sifonada

ffi
Caixas de

de areia pluvial sem grelha
CA- 60x60cm 1pç

K
Caixa de areia pluvial simples

de Passagem
Caixa esgoto
sifonada
CES- 60x60 cm 1pç

Caixas lnspeçäo Esgoto
Sifonada

ñ*7
[ï_]

de Passagem
Caixa de i esgoto sim ES

CE- 60x60 cm '1pçtr
Caixas lnspeçäo Simples

Anel de borracha
50mm - 2"

Curva 90 curta
50 mm

1pç

1pç

Curva 90 curta- coluna

Esgoto
Anel de borracha
'l00mm - 4"
Curva 90 curta
100 mm

1pç

1

Curva 90 curta- desce

C]I

PVC Esgoto
Anel
100mm - 4"
Joelho 45
100 mm

'1pç

1pç

Joelho 45

Anel de borracha
'100mm - 4"

50mm - 2"

Junçäo simples
100 mm - 50 mm

1 pç
pç1

1

Junçåo simples

ry
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Lavatório Residencial com sifäo
PVC Acessórios

Sifåo de copo p/ pia e

1" - 1.112',

Válvula p/ lavatório e tanque
1

1pç

1

PVC

Curva 90 curta
40 mm

Joelho 90 danel p/ esgoto
secundário
40 mm - 1.112"

Tubo rlgido c/ ponta lisa
40 mm

1pç

1pç

0.6m

PVC Acessórios
de copo p/ pia e lavatório

1" - 1.112

Válvula p/ lavatório e tanque
1u

1pç

1

Curva 90 curta
40 mm

Joelho 90 danel p/ esgoto
secundário
40 mm - 1.112"

ïubo rígido c/ ponta lisa

40 mm

1pç

1pç

0.6m

Lavatório de Uso Geral

cm

PVC

Anel de borracha
50mm - 2"
Joelho 90

50 mm

Tubo rÍgido c/ ponta lisa
50mm-2"

2pç

2pç

0.9m

Máquina de Lavar Roupas DN

50mm

cil

PVC Acessórios

1pç

Ralo abacaxi
100mm

Ralos pluviais

PVC

Anel de borracha
50mm - 2"

Joelho 90

50 mm

Tê sanitário
50mm-50mm

3pç

1pç

1pç

Ramais de Ventilaçäo

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará

archva llearquitetura @gmai Lcom

@ in f loorchvolle
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m
Reduçäo excêntrica- superior

^

^

Rua 07 de Setembro, 532a, centro, Marco - Ceará

archvaìlearquitetura@gmail,com

@InflaonchvolLe

PVC

Anel de borracha
50mm - 2"

Reduçäo excêntrica
75mm-50mm

1pç

1

PVC Acessórios

Sifäo flexfvel c/ Adaptador
1.114" -2"
Válvula p/ tanque
40 mm

1pç

1

Anel de borracha
50mm - 2"

Joelho 90

50 mm

Tubo rfgido c/ ponta lisa

50mm-2"

2pç

2pç

0.6m

Tanque de Lavar Roupas DN

50mm

ffi

PVC Esgoto

50 mm 1

Terminalde coluna

Esgoto
Anel de borracha
100mm - 4"
Curva 90 curta
100 mm

Vedaçåo p/ safda de vaso
sanitário
100 mm 1pç

1pç

1pç

Vaso Sanitário c/ curva 90o

O
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Lista de materiais

^

borracha
'100mm - 4"
50mm - 2"
75mm - 3"

Curva 90 curta
100 mm

40 mm

50 mm

Joelho 45
'100 mm

40 mm

50 mm

75 mm

Joelho 90
50 mm

16 pç

38 pç

4pç

8pç
4pç
4pç

Joelho 90 c/anel p/ esgoto secundário
40 mm - 1.112"

Junçäo simples
100 mm - 50 mm

75mm-50mm
Reduçåo excêntrica
75mm-50mm
Terminal de ventilaçäo
50 mm

Tubo rlgido c/ ponta lisa
'100 mm - 4"
40 mm

50mm-2"

4pç
3pç
4pç
2pç

8pç

4pç

4pç
2pç

2pç

4pç

29.31m
3.34 m

24.99 m

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco -Ceará
archvallearquitetura @gmail.com

@ ln f laorchvolle

Lista de materiais
Caixas de Passagem

Caixa de areia pluvial sem grelha

CA- ô0x60cm
Gaixa de inspeçåo de esgoto sifonada
CES- 60x60 cm

Caixa de inspeçäo esgoto simples
CE- 60x60 cm

2pç

1pç

1pç
PVC

Caixa sifonada
150x150x50
Ralo abacaxi
100mm

Sifäo de copo p/ pia e lavatório
1" - 1.112"

Sifåo flexível c/ Adaptador
1.114" -2
Válvula p/ lavatório e tanque
1"

Válvula p/ tanque
40 mm

6pç

2pç

4pç

1pç

4pç

1pç
PVC Esgoto
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50 mm - 2" SINAPI

75mm-3"
Tè sanitário
50mm-50mm
Vedaçåo p/ safda de vaso sanitário
'100 mm

0.14 m

8.12 m

4pç

4pç

Considerações finais

O projetlsta não se responsabilizará por eventuaís alteraçöes deste projeto
durante sua execuçäo. As definições dos equipamentos sanitários aplicados no
projeto, näo devem ser, em hipótese alguma, extrapolados sem prévia consulta
e autorizaçäo do projetista. Recomendamos que sejam utilizados produtos de
qualidade e confiabilidade comprovadas. A qualidade da instalação depende
diretamente do material utilizado. Este projeto foi baseado no layout e
informações fornecidas pelo arquiteto ou proprietário.

tr,drt :L*ntL-> .'ì.*r(,¿=--'
//,þtûtrSv¡SC,ffû,6SRArO¡0

AR(UITE-T9 E URAAN|SIA
çAJ.CEAtSfgtÈt

JoNATAS vAscoNcEtos BRANDÃo
ARQUITETO E URBANISTA

CAU-CEA15L9LO.7

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará
archvallearquitetura @gmail.com

@inflaorchvolle

Unidades de tratamento

Alça
Ferro
Concreto
Concreto

1pç

0.07 m3
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MEMORTAL DESCRTT¡VO DE SEGURANçA CONTRA lt¡CÊt¡OIO e pÂru¡co

AMONTADA PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
DATA

09112t2024

MEMORIAL DEscRtrtvo E JUSTtFtcATtvo oe cÁlcul-o Do pRoJETo DE sEcuRANçA
coNTRA lncÊnolo e pÂuco

DA EDrFrcAçÂo e Ánets DE Rlsco:

Número da rrt do projeto: 14818541
Classificação da edificação: Edificação térrea, Risco baixo.
Proprietário: Prefeitura Municipal de Amontada
Projetista: Jonatas Vasconcelos Brandão
Contato (celular e fixo): 88 996018042
Glassificação da atividade: Administração Pública em Geral - GRUpO: D1

Risco: Baixo
Endereço: Rua José Maria de Queiroz, Centro, Amontada - CE
Área total construída*: 205,46 m2
Área total do terreno: 279,04 m2
Número de Pavimentos: I
Altura considerada: 3m
Altura total da edificação: 5,40 m

Descriçäo dos pavimentos:
A edificaçäo é uma repartição pública. O Pavimento térreo (único pavimento) apresenta o local
pertencente à Prefeitura Municipal de Amontada onde será a sede da secretaria municipal de
f inanças. Composto por escritórios, banheiros e cozinha.

DO ENQUADRAMENTO (indicar as medidas de segurança requeridas pela edificação e
áreas de risco)

Extintores -NT 2112024

Saídas de Emergência - NT 05/2008

lluminação de Emergência - NT 09/2008

Sinalização de Emergência - NBR 13.434

Central de Gás - NT 07/2008

DA STNALTZAçAO DE EMERGÊNC|A

A sinalização complementar de indicação continuada das rotas de saída deverá ser aplicada
sobre o piso acabado ou sobre as paredes de corredores e escadas destinadas a saídas de
emergência, indicando a direção do f luxo e devem ser do tipo f otoluminescente.

Os locais destinados aos extintores serão assinalados por círculo, de raio mínimo de 0,10m
vermelho com bordas amarelas.

1m2 da área do piso, embaixo do extintor será também pintado de vermelho e, em hipótese
alguma, poderá ser ocupada.

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará.
a rchvallea rquitetura @gma¡l.com

@ in t laorchvql]-e

ì
o
\)

oÉ Lb/



Èl' a f C h VA L Le å!xî:i:T;:"

srNALrzAçÃo oe enoeçÃo

srNRLznçÃo DE oRtErurnçÃo E SALVAMENTO

^

Códioo Símbolo Siqnif icado Forma e cor Aplicação

P1 Proibido fumar

Todo local onde
fumar pode

aumentar o risco
de incêndio,

P2
Proibido
produzir

chamas

Símbolo: circular
Fundo: branca
Pictograma: preto
Faixa circular e barra
diametral: vermelha Todo local onde

a utilização
chamas pode

aumentar o risco
de incêndio.

Código Símbolo Signif icado Forma e cor Aplicação

SI

S2

Saída de
Emergência

Símbolo: Retangular
Fundo: verde
Pictograma: pessoa

conendo paraa
direita em verde e
fundo
f otoluminescente
com seta indicativa
(fusäo das 2
sinalizaçöes

x(homem) e y(seta)
na dimensão mínima
exigida).

lndicação da direçäo
(esquerda ou direita)
de uma rota de saída.
Dimensöes mínimas:
L=2,0 H

s8
Escada de
emergência

Símbolo: Retangular
Fundo: verde

Pictograma:
fotoluminescente

lndicação do sentido
de f uga no interior

das escadas
lndica direita ou

esquerda, descendo
ou subindo

O desenho indicativo
deve ser posicionado

de acordo com o
sentido a ser

sinalizado

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará

a rchvallearquitetura @gma¡l.com

@ ln f laorchvcrlle
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srrunlznçÃo DE EeutpAMENTos DE coMBAre R trucÊ¡rDto E ALARME:
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s3 Saída de

Emergência

lndicação de uma
saída de emergência

a ser af ixada acima

da porta para indicar
o seu acesso.

s12 SAIDA Saída de
Emergência

lndicação da saída
de emergência com

ou sem
complementação do

pictograma
f oto I uminescente(seta

ou imagem ou
ambos.

Código Símbolo Significado Forma e cor Aplicação

E5 Extintor

Símbolo:
Quadrado

Fundo: Vermelha

Pictograma:
Fotoluminescente

lndicação de
localização

dos extintores
de incêndio

817

Sinalização
de solos para

equipamentos
de combate a

incêndio
(hidrantes e
extintores)

Símbolo: quadrado

(1,00mx1,00m)

Fundo: Vermelha
(0,70mx0,70m)

Borda: amarela
(largura = 0,15 m)

Usado para

indicar a
localização

dos
equipamentos
de combate a

incêndio e
alarme, para

evitar sua
obstrução

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará

archva I learquitetura @gma i Lcom

@ ln f ldcrrchvqlle
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Dimensöes das placas de sinalizações

Para o dimensionamento da área da placa, deve serseguida a seguinte condiçäo
L2; t 

zooo

Onde,

A é a placa, em m2;

L é a distância do observadorà placa, em metros.

Para o dimensionamento do tamanho das letras, deve ser seguida a seguinte condição

¡'L'' rzs

Onde,

h é a altura da letra, em metros;

L é a distância do observador à placa, em metros.

Considerando que a distância máxima do observador até uma placa seja de 8 metros e
utilizando a Tabela 1 (Dimensões das placas de sinalizaçäo) presente na NBR 13434, temos

Placas de orientação salvamento e equipamentos:

Quadradas

Cota L(mm): 256 mm
Altura da letra: 65 mm

Retangulares

Cota H(mm): 126 mm

Gota L(mm):256 mm
Altura da letra: 65 mm

DA TLUMTNAçÃO DE EMERGÊNC|A

Tipo de låmpada: Blocos autônomos,
Potência (watt): 80 a 100lumens, 2W,22v,30 LED
Tensão de alimentação: 22 Volts,

Autonomia: 04 (Quatro) horas.
Nível de iluminamento: 3 A 5 luxes

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará

a rchvallea rquitetura @gmail.com

@ in f laorchvolle
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DOS APARELHOS EXTINTORES

Risco da edificação: A, B ou C
Altura de instalação do extintor (metros): 1,60m (acima do piso pronto)

DtsTRtButÇno oos APARELHOS EXTTNTORES

* peso e capacidade extintora
Especificar detalhes consideráveis sobre os aparelhos extintores e sinatização

DA sAiDA oe euEnoÊrucll

Quanto a ocupação: Administração Pública em Geral - GRUPO: D1

Quanto à altura: Ttpo l, Edificação Térrea, um pavimento.
Quanto as características construtivas: Z

Área do maior pavimento (pavimento'¡: 205,46 m2
Número de saídas: 2 (Duas) saídas para a parte externa.
Uma porta de vidro temperado 4 f olhas sendo 2 f ixas e 2 de correr com 2,67 metros de largura e
2,50 metros de altura localizada na entrada principal da edificação;
Uma porta de vidro temperado 1 folha com 0,90 metros de largura e 2,10 metros de altura
localizada nos f undos da edif icação.

DA CENTRAL DE GÁS

Tipo: 2 P13

Capacidade: 26 kg
Tubulação: Os tubos são em cobre classe l, sem costura, de22mm
TRF dos elementos estruturais: 120 min
Distância a outra instalação: Possui apenas uma instalação.

Ur*J* d"",Ã--
NATAS VASCONCELOS BRANDÃO

Arquiteto Urbanista / Engenheiro de Segurança do Trabalho
Sócio Gestor Archvalle Arquitetura e Construção Ltda.
cAU-CE A151910-7

Rua 07 de Setembro, 532a, Centro, Marco - Ceará

a rchva llea rquitetura @gma ¡l.com

@ Ín f laorchvqlle

TIPO E CAPACIDADE EXTINTORA
LOCALTZAçÃO co2 PQS Pó ABC
PAVIMENTOS 2

R/SCO ISOLADO 1

TOTAL 3
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ANEXO II
TERMO DE REFERENCIA

: PRËFËITURÅ DG AMONTÀÍ}å

Fone: (BB) g 9903-3423 | E-nroil: govërnoldìomor'ìtodo.ce.gov.br
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TERMO DE REFERENCIA

r. DEF'rNrÇÄo no oBJETo:

l1:_1_gf:.1t._h¡{aqão tem por objet_o,a escolha da proposta mais vantajosa para a
coNTRATAçÃo oe EMPRE sA E spEcIAL rz AD A pARA A'coNs rnuçAo óo pREDro
DESTINADO AO FLINCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA MI-]NICIPAL DE
ADMINISTNAçÃO, PLANEJAMENTO E FINANçAS ¡O - VTU¡UðiPIO DE
AMONTAD AICE, SOB RESPONSABILIDADE DA SÊCNPTENTE MUNICIPAL DB
INFRAESTRUTURA.

ITEM V. ESTIMADO

CoNSTRUÇÃO DO pnÉoro m
FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMrNrsrnaçÃo, rLANEJAMENTo E FrNANÇAS Do
vu¡ucÍpIo DE AMoNTADA/cE, soB RESpoNSABILIDADE
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$ 867.246,73

1.2' O valor global de referência foi definido com base nos documentos auxiliares e nos
parâmetros adotados, em conformidade com o disposto no artigo 23 da Lei no 14.133/2021,
conforme justificativas apresentadas no Estudo Técnico preliminar.
I .3 ' O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, nos termos do artigo 105 da Lei no
14.133/2021, podendo ainda observar o prazo previsto no cronograma físico-financeiro, parte
integrante do Projeto Básico, conforme anaturezae a execução doi serviços.
2. FU¡IDAMENTAÇAO DA CONTRATAÇÃO:
2.I' A contratação está devidamente respaldada pelo art.28, inciso II, combinado com o art. 6o,
incisos XII e XXXVIII, alínea "a", da Lei no 14.13312021, além das demais normas legais
aplicáveis.
2.2. A presente demanda está prevista no Plano de Contratações Anual para o exercício de 2026,
no âmbito do Município de Amontada-CE.
2.3. Justificativa da contratação:

A presente contratação justifica-se pela necessidade de o Município de Amontada/CE

{ipo¡ .de uma estrutura física adequada paru o funcionamento da Secretaria Municipal de
Administração, Planejamento e Finanças, proporcionando melhores condições para o
desenvolvimento das atividades administrativas e para o atendimento à população.

Atualmente, a demanda por espaços mais organizados, funcionais e compatíveis com as
necessidades da Administração Pública torna necessária a construção de uma sedé própria, capaz
de oferecer maior eficiência na prestação dos serviços públicos, melhores condiçõàs áe trabalho
aos servidores e mais conforto e acessibilidade aos usuários.

Além disso, a nova edificação contribuirá para a centralizaçáo das atividades
administrativas, melhoria da organizaçáo interna dos setores e fortalecimento da gestão pública
municipal, garantindo um ambiente mais adequado, seguro e fi.lncional para o deiempenho das
atividades institucionais.

A contratação de empresa especializada mostra-se necessári a em razáo da complexidade
dos se-rviços de engenharia envolvidos, exigindo mão de obra qualificada, equipamentos
específicos e acompanhamento técnico especializado para assegurar a correta execuçãoda obra.

Dessa forma, a contratação atende ao interesse público, buscando garantir uma estrutura
administrativa moderna, eftciente e compatível com as necessidades atuais do Município de
Amontada/CE.

Av. G*nerai,Å,rípia <ros $antos,l.t{i^¡3, *.",* lllåiftTffi:,i,t-1.åt'iå.1åo..ur.ounroc0r,er r nÇF:06.e20 å2û-Õ
Fono: {88) I 9903..3423 | Ë-nroil: gùvernô&lornoñtada.crr.gov.br
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2.4. Enquadramento da contratação:
2.4.1- O objeto em questão refere-se à
Concorrência, utilizando como critério de

execução de Obra, que será realizadapela modalidade
julgamento o menor preço. Essa forma de conhatação

está devidamente respaldada pelo art. 28, inciso II, combinado com o art. 60, incisos XII e
XXXVIII, alínea'( aP, da Lei no I 4.133 /2021, além das demais nonnas legais aplicáveis

Lei n" 14,133, de 1'de øbril de 2021
ArL 6o Para os fins desta Lei, consideram-se:
t.,.1
XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de
lei, como privativa das pro/ìssões de arquiteto e
engenheiro que implica intervenção no meio
ambiente por meio de um conjunto harmônico de
ações que, agregadas, formam um todo que inovø o
espaço fisico da naturezq ou acarreta alteração
substancial das características originøis de bem
imóvel;

t...1
XXXWil - Concorrência: modatidade de licitação
para contratação de bens e serviços especiais e de
obras e serviços comuns e especiais de engenhøria,
cujo critério de julgamento poderá ser:
a) menor preço;
b) melhor técnica ou conteúdo artístico;
c) técnica e preço;
d) maior retorno econômico;
e) maior desconto.

t...1
Art. 28. São modalidades de licitação:
I - pregão;
II - conconêncía;
III - concurso;
IV- leilão;
V - diálogo competitivo.

2.4'2 ' A escolha desse modelo busca garantir um processo mais transparente, que assegure
igualdade de condições entre todos os participantes e permita à Administraçío selecionar a
proposta mais vantajosa, atendendo de forma eficiente ao interesse público.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO
1 1 A descrição da solução como um todo encontra-se porme norizada em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar.
3.2.Forma de execução da contratação: indireta, em regime de empreitada por preço unitário.

4. REQUTSTTOS DE CONTRATAçÃO
4.1. Os requisitos necessários para a presente contratação são:

11:1_^^{:T_pI"!u parurealização do objeto será selecionada através do processo licitatório de
CONCORRENCIA PUBLICA ELETRONTCA, critério de julgamento pelo MENOR IREÇO,
cujas regras serão previstas no edital.

PREFËITURA DE AMONTÀOA
Av. Generai .Alípío dos Sc¡nros; 1"353, Centro I CEp:6?.S40-000 | CNpJr g6,fi82.449/AOCIt_Sl I CGF:01r.92A.22O^Í,

Fonc: (88) I gg03"g4Z3 I Ë-rnc¡il: $ÕvÈrnóttj¡ûmônrotl<r.ce.gov.br
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4.1.2, A vencedora do certame deverá comprovar todas as exigências de habilitação previstas
forma detalhada no Termo de Referência, para que, após a sua devida avaliagão, esteja apta a
assinar o contrato com a Prefeitura Municipal de Amontada/CE.

4'1.3. Os critérios de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-flrnanceira e
técnica-operacional/profissional a serem atendidos pela contratada serão previstos no edital.
4.2. SUBCONTRATAÇÃO:
4.2.1. Não é admitida a subcontratação total do objeto contratual.
4.3. GARÄNTIA DA CONTRATAÇ,õ.O: Não haverá exigência da garantia da contratação
dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133, de202L.
4.5. VISTORIA
4 '5 .l . É facultado e recomend ëwel a rcalização de vistoria nos locais onde serão executados os
serviços, ocasião em que serão sanadas as dúvidas porventura existentes, não cabendo nenhuma
alegagão posterior por desconhecimento das condições locais;
4:5.2. A náo realização da visita não admitirá à CONTRATADA qualquer futura alegação de
óbice, dificuldade ou custo não previsto para execução do objeto ou obrigação decorrente desta
contratação;
4.5.3' A vistoria deverá ser agendada com o setor de engenharia/secretaria de Infraestrutura,
através do e-mail: infraestrutura@amontada.ce.gov.br;
4.5.4' Independente da opção pela rcalização ou não da vistoria, o licitante deverá apresentar
declaração formal, assinada pelo representante legal, sob as penas da lei, de que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaritpara quaisquer questionamentos

conforme modelo abaixo:

s. ExEcuçÃo oo coNTRATo
5.1. O Departamento de Obras do Município realizarâ afiscalização e acompanhamento dos
serviços executados, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no cronograma
definido para a obra.
5.2. Os serviços serão entregues em cada etapa do cronograma físico-financeiro poderão ser
rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, e deverão ser refeitos pela Contratada em ptazo aser definido
par:acadaetapa correspondente, a contar da notificação da contratada, inclusive por qualquer meio

Äv. G*nerarÁ¡ipic, <ros snntos, r"i:ìg,rj, centro iiå;::Jfå:,i,tiï,iå.får r-2.44$i000r-er I cGF: 06.e20.;i20-n
F¿no: (88) I SS03..3423 | Ë-rneril: SÕvçrnó(!üñì()nrocJ<r,c*.rì<¡v.[:r
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Modelo de Declaração de Conhecimento das Condições Inerentes à Natureza do Serviço

por intermédio de seu representante legal ou preposto, o(a) Sr(a).

lei, para todos os fins, estar familiarizado com anaturezae vulto dos
serviços especificados, bem como com as técnicas necessárias ao perfeito desenvolvimento da

do objeto. Declara ainda que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando

que não o utilizarâ para quaisquer questionamentos futuros.
Amontada - CE, (dia) de (mês) de (ano)

(Nome completo do responsável ou preposto)

sob as penas da

inerentes

empresa inscrita no CNPJ sob o no

portador da identidade no
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eletrônico ou telemático, os quais serão gravados para fins de comprovação, às suas custas,
prejuízo da aplicação das penalidades.
5.3. Os serviços deverão ser iniciados no prazo definido nos ternos da Ordem de Serviço, emitido
após a formalização da contratação;
5'4.Pataa perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os, materiais,
equipamentos, ferramentas, maquinas e utensílios necessários, para atender todas as condições
deste instrumento.
5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de I I de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidoi).
6 - GESTÃO DO CONTRATO
6' l. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as norTnas da Lei no 14.133, de202l, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial. - - 1-'----

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
tlm.
6'3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empres aparaadoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6'4' A formalização da contratação oconerá por meio de termo de contrato ou instrumento
equivalente.
6'5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações aóerca das obrigações coitratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, dõ método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizadapelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. Il7,cãput).
6.7 . O fìscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhoies reiultados puru o
Administração. (Decreto no | 1 .246, de 2022, art, 22, yI);
6.7.1, O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regulaúzação das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, ãeZ02l, art. ll7, $lo, .
Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, II);
6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo pa.¿ a correção.
(Decreto no I 1.246, de 2022, art. 22, III);
6'7 '3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n, 1L246, de2022, urt. zz',w¡;
6.7 '4. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
!lq-o_, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 11.246, de
2022, art. 21,lD.
6.8. O frscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizuçao d"
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios peftinentes,
caso necessário (Art. 23,I e II, do Decreto no 1 L246, de 2022).
6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuarâ tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

Av. {ìr;nerarArípío dos snnros,135n, centrc, iliå;ftifå:,i.iu1ol',Tå.få,, u,u z'*erc*ü"-sr i cGË: 06.$20,?20-{'
Frno: (88) I S903..3423 | F-nroil: qóvñróÕro:¡omonroda.co.gov.br 4È
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que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no ll.246, de
2022, art.23,lV).
6.9. O gestor do contrato coordenará aatualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da frnalidade da administração. (Decreto no
11.246, de 2022, art. 21,'Il/).
6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotarâ os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; (Decreto
no 11.246, de2022, art.2l,Iil).
6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizadapelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento dç obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigagões. (Decreto no 11.246,de2022,art.21, VIII).
6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para aformalização de processo administrativo
de responsabilizaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
tratao art. 158 da Lei no 14.133, de202l, ou pelo agente ou pelo setor com competência paratal,
conforme o caso. (Decreto no 1I.246, de2022, art. 21, X).
6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justifrcado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no 11.246, de2022, art.2l,y\.
6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para aformaiização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fîscalização e gestão nos
termos do contrato.
6.12, A CONTRATADA deverá manter preposto para representáylanaexecução do contrato.
6.12.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.
7-MEDrÇÃOrcPAGAMENTO
7.1. Conforme termo de contrato.
8 - DA FORMA E CRITÉRrOS DE SELEÇÃO DO F,ORNECEDOR
l0.l. O fornecedor será se-lecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade CONCORRENCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento MBNOR PREÇO.
10,2, Ressalvado o objeto ao regime do ompreitada por preço unitário, o oritério de aceitabilidade
de preços será o valoiglobal esiimado purà ucontratação.
10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
S.3.1. HABILITACÃO JI]RÍDICA:

DIVIDUAL:inscriçãonoRegistroPúblicodeEmpresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social
consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial (não sendo o contrato social consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a
este) em se tratando cle sociedades empresárias: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ott agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede amatriz;

PREFEIT URA PË ÂMONTÀûA
Av. (ìeneral A,lípia dos ${¡ntos, l":35:3, Cent¡o I CIP:6?"{i40-fif]0 I cNF.l: 06.58ä.449i 0001-sl I cGF: A(t.g20.2?"O-ýt
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c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Re
Civil das Pessoas

administradores;
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM
FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de autorização, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORI ZAÇAO
PARA FLINCIONAMENTO lo a atividade assim o

e) Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da
empresa, conforme o caso;
8.3.2. REGULARIDADE F'ISCAL E TRABALHISTA:
a) Regularidade Fiscal:
I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
II) Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes (ISS), relativo ao domicílio ou
sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;
III) A comprovação de REGULARIDADE para com aFazendaFederal deverá ser feita através
da Certidão de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN no 1.751, de2 de outubro de20l4;
IV) A comprovação de REGULARIDADE para com aFazendaEstadual do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
V) A comprovação de REGUL,ARIDADE para com aFazendaMunicipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
VI) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através
de Certificado de Regularidade - CRF;
VII) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.- (NR), conforme Lei
12.44012011 de 07 de julho de 2011, conforme o art.62, inciso III da Lei 14.r33lzl.

s.3.3. QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA
8.3.3. 1. QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCO-OPERACTONAL
8.3.3.1.1. Prova de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo lCaU¡, em que conste
responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da
licitação, em plena validade.
sJ3:1.2. Socìedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação,
no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a enticlade profissional
competente no Brasil e/ou no Estado do Ceará.
8.3.3.1.3. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para arealizaçáo do objeto da
licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará
pelos trabalhos, em conformidade com o disposto no inciso III do art. 67, dalei No 14.13312021,
apresentando, no mínimo, o seguinte:
8.3.3. 1.3. 1. Equipe mínima:
a) 01 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto
b) Qualquer um membro da equipe técnica supracitada poderá ser substituído por técnico de nível
superior devidamente habilitado, com competência para executar o objeto licitado reconhecido e
inscrito no conselho profissional competente.
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8.3.3.1.4. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
8.3.3.1 .4.1 . A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e pecul iaridacles da
contratação.
8.9.3.1.5. Apresentar pelo menos 01 (um) ATESTADO oU CERTIDÃO DE CApACIDADE
TECNICA, que comprove(m) ter a licitante capacidade operacional na execução de serviços
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior corn as do objôto
ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância do objeto da licitação, na forma
prevista no art. 67, $ 1o, $ 2o, Lei n" 14.133121, acompanhados da respèctiva Certidâo de Acervo
Técnico ou anotação/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitida pelo CREA ou
CAU. Para fins da comprovação, são consideradas parcelas de maior relevância ou de valor

8.3.3.2. QUALTFTCAÇAO TÉCNTCO-PROFTSSTONAL
8.3.3.2.l. Apresentar profissional Responsável Técnico cle nível srrperior na ârea de engenharia
cÍvil ou arquitetura ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, devidamente
registrado no conselho profissional competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado de
capacidad e técnica, com âcervo aprovado pela câmara Especializada do GREA da
respectiva modalidade ou CAU, conforme o caso, que comprove(m) ter o(s) profissional(is)
executado servigos similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior
com as do objeto or¿r licitado, não se admitindo atestado(s) de Fiscalização, Supervisão,
Gerenciamento, Controle Tecnológico. Para fins da comprovação, são consideradas parcelas de
maior relevância ou de valor ifrcativo:

8.3,3,2.2. A comprovação do vínculo do profissional de que trata o subitem 13.4.2.1deste edital
será feita da seguinte forma:
A). Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos;
B). Para diretor, mediante a apresentação cla ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente
registrada junto ao órgão competente.
C)' Se o r:esponsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se clará
rnediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) -
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devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço em vigor celebrado de acordo com a

legislação civil.
Dj. Declaração de compromisso de vinculação futura fîrmada por engenheiro civil ou arquiteto

ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor do acervo técnico,

informando que o mesmo assumirá a responsabilidade técnica dos serviços licitados, caso a

licitante se sagre vencedora do certame.

8.3.3.2.2,1. Com base no artigo 64, inciso I, da Lei no 14.13312021, a Prefeitura se reserva o direito

cle consultar o CNIS (Cadasho Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo

empregatício do(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos atestados com o licitante.

833.2.3. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço

ob¡eto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente

ou superior, desde que aprovada pela Administração.
8.3.3.2.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.3.3.2.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da

fìlial da empresa licitante.
8.3.3.2.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

þitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executaclo

o objeto contratado, dentre outros documentos'
ß.t,2.7. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional

como responsável técnico, como comprovação da qualifrcação técnica, todas as que se

enquadrarem nessa condição serão inabilitadas.
833.2.8. No caso de comprovação da capacidade técnica da licitante e dos profissionais em

.eruiçor realizados no exterior, deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica,

devidamente regularizado no país de origem, registrado no Cottsulado Brasileiro acompanhado

por tradução juramentada.
-S.¡.S.2.q. 

Oi atestados de capacidade técnica da empresa licitante, deverá ser devidamente

certificado pelo CRBA ou CAU, para comprovar que a mesma executou obra ou serviço de

características semelhantes ao objelo ora licitado;
8.3.4. OUALIFICACÃO ECONOMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo

distribuidor cla sede da pessoa jurídica, em data não superior a 30 (trinta) dias' Exceto para os

documento que constam prazo de validade no documento.

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos últimos 02(dois) exercícios

fïscais, jiexigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial

da sede-da licìtante, acòmpanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário -

estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado

o objeto licitado,devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição

por 
-balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

I) Serão considerados como na forma da Lei, o Balango Patrimonial e Demonstrações Contábeis

assim apresentados:
a) Sociôdades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede

oil domicílio da Licitante, acompãnhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do

Livro Diário do qual foiextraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei

í,, A,mqnø: registrados ou aulenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
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ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme
lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado
na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às

normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis de abertura referentes ao período de existência da
sociedade, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante,
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
e) E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.
II) Entende-se que a expressão "nøforma da /zf'constante no item 9.1.3. II), no mínimo: balanço
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e
encerramento do livro diário).
III) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
III.D A empresa optante pelo Sistema Público de Esuituração Digital - SPED poderá apresentá-
lo nøforma du lei.
IV) Entende-se que a expressão "na formø da leî' constante no item 9.1.3,4 engloba (conforme
Acórdão 115312016 - Plenário - TCU), no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2o do
Decreto N" 9.555 de 6 de novembro de 201

V) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
VD A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas vigentes que

tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o
site www.receita.gov.br, no link SPED, Ficando a exigência de apresentação do Balanço
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5o das

Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no

2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
E.3.5 DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROYAçÕES
8.3.5.1 A proponente deverá DECLARAR:
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 1 6 anos, salvo menor , a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7o, XXXIII, da Constituição;
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso III do art. 5o da Constituiçao
Federal;
c) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada
inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar,
contratar ou transacionar com a Administração Pública de AMONTADA ou quaisquer de seus

órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.13312021);

d) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;
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e) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei no 13.70912018;
f) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em
anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação defînidos no instrumento
convocatório;
g) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63,I, da Lei no 14.13312021).
h) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considerataxa de risco compatível com o
objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado.
i) declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.3.6. DA APRESENTAÇ,Ã,O DA GARANTIA PARA EFETTO DE PRÉ-HABTLTTAÇÃO.
8.3.6.L Garantia de proposta nos termos do artigo 58, $lo da Lei n' 14.133121, a ser realizada

à Prefeitura de conforme valores descritos abaixo :

a) A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro,
títulos da dívida pública, seguro garantia ou por fiança bancëria;
b) Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão efetuar depósito ou transferênoia
bancâria paru a Aeência: 4159-9 Conta Corrente: 10712-3. Banco: Banco do Brasil cujo
comprovante deve ser apresentado junto com a Proposta de Preço inicial, para efeito de Pré-
Habilitação conforme Artigo 58o da lei 14.133121. Não serão aceitos comprovante de depósito
em envelopes;
c). Caso a modalidade de garantia recair em tÍtUlOS DA DÍVIDA PÚBLICA emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Cenhal do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia, o qual está atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate
atual, e das seguintes comprovações:
L Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de

registro no balanço patrimonial da licitante;
il. Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fe pública,

demonstrando a correçáo atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses
anteriores a data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros
definidos pelo Ministério da Fazenda;

m. Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate
incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da
proposta de preços.

IV. Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a

Prefeitura Municipal de Amontada o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se

constatando indíciôs de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público.
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V. Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio

registro no balanço patrimonial da licitante.
d) - Casõa modalidade de garantia escolhida seja a FIAIIçA BANCÁRIA emitida por banco ou

instituição frnanceira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, o
licitante entregará o documento no original, fornecido pela instituição que a concede, do qual

deverá obrigatoriamente, conforme decisão do TCU/Acórdão 1082912020-Primeira Câmara,

constar:
a) Beneficiário: Prefeitura Municipal de Amontada.
b) Objeto: Garantia da participação na Concorrência No

c) Valor: l%o (um por cento) do valor estimado da licitação,
d) Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias.

e). Caso a modalidade de garantia seja SEGURO-GARANTIA, o licitante deverá fazer a

comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de,

no mínimo, 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes.

f) - Caso a modalidade de garantia seja título de capitalização deverá ser custeado por pagamento

único, com resgate pelo valor total. (Conforme estabelecido pela Lei no 14,770, de 2023)
g) A garantia de manutenção de proposta será liberadaaté 5 (cinco) dias úteis após esgotada as

fases de habilitação, para as empresas inabilitadas ou desclassiftcadas, exceto para a vencedora

da licitação, que será liberada no mesmo prazq após a data de assinatura dos possíveis contratos.

h) - Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantiaprestada pela LICITANTE,
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, por meio da aplicação da Caderneta de

Poupança, calculada "pro rata die".
i) - A garantia da proposta poderá ser executada;

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;

b) se o licitante não firmar o contrato.

de

lei 14.133 de 0I de abril de 2021.

n A ücitante que não apresentar a comprovacão da gorantia de pronostø. a mesma serø

des classifícada do pro=ce s so.

9 - DAS ALTERAÇOES CONTRATUATS
9.1. Os contratos poderão ser alterados, com as devidasjustificativas, nos seguintes casos:

9. 1. 1. Unilateralmente pela Administração:
9.1.1.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação

técnica a seus objetivos, desde que não transfigure o objeto da contratação;
9.1.1.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, desde que este não se transfigure.
9.1.1.3. O contratado será obrigado aaceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se

fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), porcentagens estas

aplicáveis aos dois subitens anteriores.
9.1.2. Por acordo entre as partes:
g.l,2.l.Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

9.1.2,2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem

como do modo de fornecimento, em face de verifrcação técnica da inaplicabilidade dos termos

contratuais originários;
9.1.2.3. Quando necessária a modiflrcação da forma de pagamento por imposição de circunstânoias

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em
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relação ao cronograma financeiro fixado sem a conespondente contraprestação de fornecimento
de bens ou execução de obra ou serviço;
9.1.2.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-fïnanceiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso:fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
9.2. Se forem deconentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de
engenharia ensejarão a apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das
providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração,
9.3. Será aplicado o disposto no subitem 9,2.4 às contratações de obras e serviços de engenharia,
quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação,
desocupação, servidão adminishativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao
contratado.
9.4. Aformalização do termo aditivo é condigão paraa execução, pelo contratado, das prestações
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no
prazo máximo de I (um) mês.
9.5. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentagão da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços contratados.
9.6. Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato em termo aditivo, a Administração deverá
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as

certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao
respectivo processo.

10. DA EXTINçAO DO CONTRATO
10.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, às seguintes situações:
10.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especifrcações, de projetos ou de prazos;

10.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada par
acompanhar e fÏscalizar sua execução ou por autoridade superior;
I 0. 1 .3 , Alteração social ou modifrcação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinj a sua

capacidade de concluir o contrato;
10.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento
do contratado;
10.1.5. Caso fortuito ou forga maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrato;
10,1.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
10.1.7. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

10.1.8. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade rnáxima do órgão ou da entidade
contratante;
l0.l.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com defrciência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz.
10.2. DA FORMA DE EXTrNÇÃO CONTRATUAL
10.2. A extinção do contrato poderá ser:
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10.2,1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administragão, exceto no caso
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
10.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação,
por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
10.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
10.2.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual
deverão ser precedidas de autorizaçáo escrita e fundamentada da autoridade competente e

reduzidas a termo no respectivo processo.
10.3. DO DTRDTTO DE EXTrNçÃO PELO CONTRATADO
10.3.1. O contratado terá direito àextinção do contrato nas seguintes hipóteses:
10.3.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. L25 desta Lei n,o

t4.13312021;
10.3.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Adminisîaçáo, por prazo
superior a 3 (três) meses;
10.3.1.3, Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
10.3.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou
fornecimentos;
10.3.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área,local ou objeto,
para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas
no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato
à Administração relacionadas a desapropriagão, a desocupação de áreas púrblicas ou a
licenciamento ambiental.
10.3.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 10.1.2,10.1.3 e 10.1.4 observarão
as seguintes disposições:
10,3,2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
10.3.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigagões assumidas até a normalizaçáo da situação, admitido o restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art.
124 da I-ei n.o 14.133/2021.
10.4. DOS EFETTOS DA EXTrNÇÃO CONTRATUAL
10.4.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTnAÇÃO: Quando a extinção decorrer tle culpa
exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido e terá direito a:

10.4.1 ,l . Devolução da garantia;
L0,4.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
10.4.1.3. Pagamento do custo da desmobilizaçáo,
10.4.2. DETERMINADA LINILATERALMENTE PELA ADMINISTnAÇÃO: A extinção
determinada por ato unilateral da Administração poderá acarr:etar, sem prejuízo das sanções
previstas neste edital, as seguintes consequências:
iO,q.Z,t.Assunção imediaã do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio da Administração;
10.4.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
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10.4.2.3. Execução da garantia contratual para:

10.4.2.3.1. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;

I0.4.2.3.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
10.4.2.3.3. Pagamento das multas devidas à Administração Pública;
10,4.2.3.4.Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela

seguradora, quando cabível;
10.4.2.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
Administragão Pública e das multas aplicadas.
10,4.3. A aplicação das medidas previstas nos subitens 10.2.1 e 10.2.2 ficarâ a critério da
Administração, qtre poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
10.4.4. Nahipótese do subitem 10.2.2, o ato deverá ser precedido de autorizaçäo expressa do
secretário rnunicipal competente, conforme o caso.
10.5. Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou parcialmente, quaisquer itens

ou serviços previstos, a contratante reserva-se o direito de executá-los, direta ou indiretamente,
inclusive remanescentes, hipótese em que aquela licitante ou contratada responderá pelos custos,

através de glosas de créditos e/ou cauções e/ou pagamentos, direto à contratante, bem como
reparação de eventuais danos a esta ou a terceiros.
11. OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE
I 1.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei No.

14.t3312021.
11.2. Fiscalizar e verificar se os serviços estão atendendo satisfatoriamente a necessidade púrblica

paraa qual foram requeridos.
11.3. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorência relacionada com os serviços
prestados, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
11.4. Providenciar os pagamentos a CONTRATADA mediante a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura e recibo.
12. OBRTGAÇOES DA CONTRATADA
12.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
nesta Concorrência, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
12.2.Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
12.3 . IJ tilizar profi ssionai s dev idamente h abi litado s ;

12.4. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se

prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
12.5. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
12.6. Responder perante a Prefeitura Municipal de Amontada, mesmo no caso de ausência ou

omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus

interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a

terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
12.7. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por
escritoo da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especifrcadas

no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato;
12.8. Providenciar a imediata coreção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE;
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12.9.Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fîscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, frcando excluída qualquer solidariedade da
Prefeitura Municipal de Amontada por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma
vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere
a Prefeitura Municipal de Amontada ;
12.10. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO;
12.11. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
12.12. Respeitar as norrnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das
Leis do Trabalho e legislação pertinente;
13 - ADEQUAçÃO ORÇAMENTÁnH
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específrcos
consignados no Orçamento Municipal, mediante a seguinte dotação:

L3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentiâria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento ou
equivalência de dotações.

Amontada - CE, 13 de Maio de2026.
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ASSINATURA

SANDRA CARLA MELGACO DOS
SANTOS

Ordenaclora de Despesas da
Secretaria Municipal de
Infraestrutura
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EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRU
DESTINADO AO FI.JNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA MTJNICIPAL DE
ADMINISTRaçÂ.o, PLANEJAMENTo E FINANÇAs Do MlrNlcÍpro DE AMoNTADAicE,
SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MTINICIPAL DE INFRAESTRUTURA

coNrnaraçÃo DE DO

X Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

X Gestão do Contrato

X Baixa Média Alta
fmpacto: Baixa X Média Alta

Dano

1. Con tratação e execução defìciente do objeto

Responsável

1.

Verificar se o objeto foi especificado adequadamente,
contemplandounidade de medida, quantitativo, locais de

execução, quantidade e prazo de início.

Setor Requisitante / Ordenador I
Responsável pelo planej amento

Ação de Contingência Responsrivel

Havendo erro, devolver
correção das informações

para complementação e/ou Responsável pelo planejamento I

Ordenador

Baixa Média Alta

Baixa Média Alta

Dano

Ausência de ato designatório da equipe de Planejamento de Coniiàtàçao

Ação Responsrivel

I
Adotar lista de verificagão dos procedimentos
tomados para oplanejamento de contratação

a serern Ordenador

Ação de Confingência Responsável

1. Providenciar o ato de designação formal da equipe de
planejamento.

Alta Administração / Ordenador

d
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Selecionar equipe inadequada pararealizar o planejamento da contratação

Probabilidade: X Baixa Média Alta

Baixa X Média Alta

Dano

falho, podendo prejuízosestudo lmprecou SO, ocaslonar nacontratação

Escolher equipe com conhecimentos suficientes para os
estudos em tempo hábil para que não haja prejuízos
durante a fase de planejamento.

Alta administração / Ordenador

2. Capacitar os servidores escolhidos pa"arealizar asetapas
de planejamento da contratação.

Alta administração / Ordenador

Ação de Contingência Responsável

1 Substituir membros da equipe planejamento que não
estejam apresentando bom rendimento ou que estejam
deixando de cumprir suas atribuições.

Alta administração / Ordenador

2. Designar membros com mais experiência no planejamentc
das contatações públicas.

Ordenador

Baixa Média X Alta

Baixa Média X Alta

Dano

1 ou contratação e execução deficiente.Licitação fracassada, deserta

Id Ação Preventiva Responsável

1.

Elaborar lista de verificagão que contemple, no que
couber, osrequisitos previstos no Decreto Municipal n.
Il4/2024 que regulamentou a Lei 14.133121 no âmbito do
município, bem como a observância das normas técnicas
de engenharia e arquitetura para a elaboração do Projeto
Básico.

Responsável pelo planej amento

Seguir o Projeto Básico aprovado pelo o Município de

Amontada/CE,
Equipe Técnica de engenharia

Ação de Contingência Responsável

Comigir as deficiências detectadas
preliminares e/ou Projeto Básico.

nos estudos Responsável pelo planejamento /
Equipe Técnica de engenharia
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Falha na elaboração do Termo de Referencia

Baixa Média

Baixa Média X Alta

deserta ou contratação e execução deficiente.

Id Ação Preventiva Responsável

1

Propor lista de verificação que identifique, no que couber,
os requisitosprevistos no Decreto Municipal n ll4/2024.
que regulamentou a Lei 14.133121 no âmbito dc
município.

Responsável pelo planej amento

Ação de Contingência Responsável

termo de referência e incluir as inshuções
ausentes.

Revisão do Responsável pelo planejamento /
Ordenador

Desaprovação dos atos preparatórira pelofase e JSetor urídico

Baixa Média Alta

Impacto:. Baixa X Média Alta

Dano

no processo e consequentemente na contrataçãoAtraso

Äção Preventiva Responsável

Revisar todos os atos da fase preparatória do processo,
bem como as minutas elaboradas, se estão de acordo com
a Lei no 14.13312023, Decreto Municipal N" 11412024 e

demais regulamentos que regem as Contratações públicas,

antes do envio para o Setor Jurídico responsável pela
emissão de parecer.

Responsável pelo planejamento /
Ordenador

Responsável

Determinar a correção e adequaçãos dos atos em
desacordo com as ligislações, cofnorme apontamentos dc
Setor Jurídico responsável pela emissão do parecer.
estabelecendo prazo para proceder com as devidas
adequações.

Ordenador

Probabilidade: Baixa Média Alta
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Atraso no processo e consequentemente na contratação

Responsável

Monitorar o andamento dos procedimentos de publicação
e demais fases da licitagão junto ao Setor de Licitações

Responsável pelo planejamento /
Ordenador

Responsável

Intervir junto ao Setor de Licitações, se infoimáñdõ das
motivações dos atrados para que eventuais falhas técnicas
e/ou humanas sejam sanadas

Ordenador

Licitante vencedora não assinar o contrato

Probabilidade¡.' Baixa X Alta

Impacto: Baixa Média K Alta

Não contratação e atraso na execução dos

Ação Preventiv.a Responsável

Analisar e julgar de forma objetiva as propostas de preços
e a documentação de habilitação, conforme os princípios
das licitações públicas e especificações técnicas dc
Projeto Básico, se necessário até promovendo diligências
para sanar eventuais dúvidas, com vistas a subsidiar os
julgamentos, para atestar de fato que a licitante a ser

declarada vencedora cumpra todos os requisitos e tenha a

capacidade de fornecer os bens.

Comissão de Contratagão / Equipe
técnica de engenharia

2, Revisar todo o processo de julgamento
homologação.

antes da Ordenador

conforme a ordem
negociando e analisando todos os requisitos

das

processo administrativo de
que não atenderem a convocação para

contrato

Ordenador

revogar o processo em caso de identificação
insanável e/ou inegularidades, determinando

e/ou

de um novo licitatório

Ordenador

uipe técnica de engenharia em caso de incapacidade,
de suas atribuiçoes e/ou cometimento

bstituir membros da Comissão de Contratação

com abettura de administrati

Ordenador / Setor Jurídico /
Controladoria Interna / Alta
Administração
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Contratada não cumprir o contrato, em todo ou em parte

Probabilidade: Baixa X Média Alta

Baixa Média X Alta

I)ano

1. Atraso e/ou não execução dos serviços

Responsável

1, Acompanhar a execução contratual e realizar notificações
quando necessário

Fiscal de contrato / Gestor de
contrato / Equipe técnica de
engenharia / Ordenador

Id Ação de Contingência Responsável

1. Proceder com processo de rescisão contratual e abertur¿
de processo administrativo para penalisação d¿

Contratada infratora

Fiscal de contrato / Gestor de
contrato / Ordenador/ Setor
Jurídico / Controladoria Interna

2. Analisar a viabilidade de convocação da proxima
colocada no processo licitatório, cumprindo os requisitos
da licitaçäo

Comissão de Contratação /
Ordenador

3 Não havendo a viabilidade de convocação das proximas
colocadas na licitação, determinar a abertura de novc
processo licitatório

Ordenador

4.

técnica de engenharia em caso de incapacidade, não
cumpriemnto de suas atribuiçoes e/ou cometimento de

inegularidades, com abettura de processo administrativo
disciplinar conforme o caso.

Fiscal e/ou Gestor de contrato e/ou EquipeSubstituir Ordenador / Alta Administração

SANDRA CARLA MELGACO DOS
SANTOS

Ordenadora de Despesas da
Secretaria Municipal de
Infraestrutura ç,*/y6-L/iØÿ,1Ñ,t

g
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ANEXO. III
DECLARAÇOnS

Ao Sr. Agente de Conhatação/Comissão de Contratação do Município de Amontada.

CONCOnnENCIA ELETRONICA No xxxxxxxxxxxx

Pelo presente instrumento, a empresa ................ CNPJ no ......................,
n4............... através de seu representante legal infra-assinado, que:

A proponente deverá DECLARAR:

a) Não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII,
da Constituição;
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degraclante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;
c) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea
por Ato do Poder Público Municipal, ou qLle esteja temporariamente impedida de licitlr, contratar ou
transacionar com a Administração Pírblica de AMONTADA ou quaisquer de seus órgãos
descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.13312021);
d) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;
e) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei no 13.709/2018;
f) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus
anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengões
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação defînidos no instrumento
convocatório;
g) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações
prcstadas, na forma da lei (art. 63,I, dalei no 14.13312021).
h) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco cornpatível com o objeto
da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado.
i) declaração de que cumpre as exigências de reserya de cargos para pessoa com deficiência e paia
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas cspecí.ficas.
j) Declara que suas propostas econôrnicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados ua Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos tennos de ajustamento de conduta vigentes na clata
de entrega das propostas.

(Local e data)

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

PRgFËITURA T}Ë ÂMONTATA
Äv. $erroral Alípio dos Sank¡:;, T353. Contro I C(,ÿ:62..540-0t0 I CNpJi Aä.582.449/AOt1,.pt I CG[:: û6.S2ü.??l¡"6

Fone: (88) I 0903-3,4 ?3 | Ë-nrcril: d;ôvërnôali]ümorltudo.ce.gov.br.
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intermédio do representante legal que^esta subscreve, após ter analisado minuciosamente todo o
conteúdo do Edital de CONCORnÊNCI¡. No xxxxxxxxxxxx e seus anexos e ter tomado
conhecimento do local e de todas as condições e obrigações para a execução do objeto, pnOpÕn
executar o objeto licitado sob sua integral responsabilidade pelo valor total de R$

6OVËRNO MUNICIFÀL

ANEXO IV
MODELOS DE DECLARAÇÃO TPROPOSTA"

À Comissão de Contratação/Agente de Contratação,

O liciønte (firma/de4ominação, endereço da sede/hlial, CNPJ), por

(valor por extenso), já computado o BDI, conforme detalhamento abaixo:

AFIXAçÃO DE PLANILI{A DE CUSTOS UNITÁRIOS EM PROPOSTA

Esta proposta é váúida por 60 (sessenta) dias.

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legal)

. PREFSITURA DË AMOHTÅDA
Âv. Ge+norol Alí¡:i<¡ rios S<¡rrtos, 1353. Cent¡<r I Cf P:62.540 .000 I CNPJ: 0Ci.582.449l000f Sf I CGF: 06.920.220" 6

Fone : (88) I 9903-3.{23 | Ë'nrail: sôÿërnôlöomc'ntudo.ce.gov.br
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ANEXO IV.I
MoDELo DE DEcLAru,çÃo pRoposr¿, ncoNôMrcl TNTDcRA cusros pARA

ATENDIMENTO DE DIREITOS TRABALHISTAS.

Proc, no xxxxxxx
Concorrência Pública No xxxxxxxxxxxx
Objeto:

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ no xxxxx, por intermédio de
seu representante legal, senhor xxxxxxxx, portador do CPF no xxxxxxxx, declara para todos fins
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atèndimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convengões coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega das propostas.

de xxxxx., de

Assinatura

^

PREFEITURA ûE /TMOHTÄDÄ

æ



i

ii-:+ ffi
Arnontada
6OVERNO MUNICIPÀL

ANEXO V
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTaÇÃo DE sERVrÇos

EDTTAL Dn coNconnÊN CIA N." xrxxxxxxxxxx

CONTRATO No XX/XXXX
coxconnÊNcrA nr,nrnônrcA No

on,ru¡vrcÍpIoDEAMoNTADA-,comsedeaAv.-,cNPJ,1.o-,
doravante denominado simplesmente como nnUlVfCÍpfO, neste ato devidamente represèntado pelo
Sr e de outro lado, a empresa inscrita no CNPJ no ..............., com sede
à ............, telefone e e-mail neste ato devidamente representada pelo senhor(a)

portador(a) do RG no .......... e CPF no ..............., doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, tendo em vista o resultado da CONCOnnÊnCf¡, ELETRONICA N"

, PROCESSO No _, pelo tipo: MENOR PREÇO - REGIME DE EXECUÇÃO:
Btr,tpnEIfeOA INDIRETa fOn fneçò UNirÁruO, tem entre sijusta e contratada, pela Lei no

14.133 de 01104/2021, Decreto Municipal no e demais normas regulamentares
aplicáveis à espécie e suas alterações, pela legislação complementar e em conformidade com os
termos e condições do edital acima referido e de conformiclade com as clóusnlas e condições
seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO, DA GARANTIA CONTRATUAL, DAS
ExrcÊNcrls rÉ,cNIcAS, DÄ vrcÊNcIA Do coNTRATo E Do pRAzo DE cARANTIA

OBJETO:

1.1. Da Garantia Contratual:
1.1.1. Não houve exigência da garantia da contratação previsto no artigo 96 e seguintes da Lei no

14.133, de202l
1.2. Das Exigôncias Técnicas:
1,2.1. A CONTRATADA deverá executar a obra em conformiclade com as especifrcações contidas
no Anexo I do Edital, responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo, abrangendo
todos os seus detalhes construtivos constantes do projeto.
1,2.2, O Município de Amontada recusará a obra se não estiver de acordo com as especiflrcações
contidas no Anãxo I do Edital, respoudendo a CONTRATADA, integrahnente, pelo custo de
eventuais adequações e, se necessário, o refazimento dos serviços.
1,2.3. A CONTRATADA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos,
apurados na hipótese da incidência do previsto no item L3.2 deste Contrato.
1.2.4. A CONTRATADA é responsável pela qualiclade final do objeto contratado.
1.2.5. A CONTRATADA deverá estar qualifìcada no pleno gozo de suas atribuições profrssionais,
devendo a obra ser acompanhada de suas respectivas ARTs - Anotação de Responsabilidade Técnica,
junto à entidade profissional competente, dos Responsáveis Técnicos.
1.3. Da Vigência do Contrato:
1.3.1. A vigência do contrato terá um prazo më'ximo de _ L__J, para sua completa realizaçáo,
conforme cronograma físico-financeiro, podendo ser prorogada nrediante justificativa, com base na
legislação vigente, salvo interupção autorizada pela contratante, por qualquer motivo de força maior
que venha ocorrer, conforme previsão do eclital.
1.4. Do Prazo de Garantia:

-^t
*a,ýf*r,n^ IPREËËITURÅ DË AMONTAT}A

.Av. (i<rrrorel Alí¡ricr dos Sont<¡r;, I353, Ct:nrro I CËF:62.54fJ"000 I CNp"J: 0eì.Se?.449l000f ..Sl I CC|F: A6.ÿZO.?"2e"6
Fone: (88) I S$03-3/t23 I Ë-nrtrìl: !,overnÕfdìümontodc.ce.go*br.
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1.4.1. A CONTRATADA obriga-se a dar pela obra prazo de garantia mínimo de 05 (CINCO)
ANOS, contados a partir dadatado recebimento definitivo da obra pelo Município de Amontada.

2. Cr,ÁUSUr,¡. SEGUNDA: DOS PREÇOS, DAS MEDrÇÕES, DA FORMA DE
PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO NNONDTÁRIA
2.l.Pagarâ, Município de Amontada, à CONTRATADA, pela execução do objeto relacionado na

Cláusula Primeira, o Valor Total de R$
2.2. No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, despesas

indiretas (BDD, transportes, catgae descarga, seguro, impostos, taxas, multas, emolumentos legais,

custos de mobilização de equipamentos e pessoas, além de transporte, estada e alimentação da equipe

de trabalho, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer

espécie, licenças, documentos e despesas, tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência,

encargos e incidências diretos e indiretos, que possam vir a gravá-los e lucro, sendo de inteira

responsabilidade da empresa proponente a quitação destes, que em momento algum e sob nenhuma

alegação, inclusive falta de previsão oficial, poderão ser transferidos ao Município De Amontada, a

responsabilidade de seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes.

2.3. Periodicamente, a Fiscalizaçáo rcalizarâ a conferência da execução dos serviços e a medição dos

quantitativos efetivamente executados no período:

2.4. Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar o seu relatório de medição dos serviços

executados no período para análise da Fiscalização. O relatório deve ser endereçado ao Departamento

de Obras do Município de Amontada e protocolado.

2.5. A lu medição deverá ser apresentada após, no mínimo, 30 (trinta) dias do início c1a obra e

abrangerá a medição física dos serviços executados no período anterior.

2.6. Os serviços previstos no orçamento contratado serão medidos, desde que totalmente executados

de acordo com o projeto;
2.7 , O Município de Amontada analisará a medição e a aprovarÍt, parcial ou totalmente, em até 05

(cinco) dias úteis após o protocolamento da mesrna, autorizando a CONTRATADA a emitir Nota

Fiscal/Fatura dos serviços aprovados;
2,8, Após a análise do Município de Amontada, constatadas eventuais divergências, a

CONTRATADA deverá providenciar as devidas correções em até 05 (cinco) dias úteis;

2.9. Após o fechamento e aprovação da medição, o Município de Amontada autorizatá¡ a

CONTRÄTADA a emitir a Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser encaminhada para pagamento

juntamente com a medigão e o relatório fotográfîco dos serviços executados no período, endereçando-

a à Departamento de Obras, sendo que posteriormente o Departamento de Obras irá remete-la à

Divisão Financeira do Município de Amontada.
2.10. O lr{unicípio de Amontada efetuará o pagamento daNota Fiscal/Fatura após o protocolamento

da mesma, e se em conformidade, no prazo de até 30 dias uteis, após a liquidação'
2.1 L Caso o objeto esteja em desacordo com o especificado ou apresente vício construtivo, o 'fermo

de Recebimento Provisório somente será emilido após a devida conegão'

2.12. Para pagarnento da Nota Fiscal/Fatura de cada uma das parcelas, é indispensável que a
CONTRATADA apresente comprovante de regularidade junto ao INSS e FGTS, por meio das guias

GPS - Guia da Previdência Social e GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço e Informações à Previdência Social, relativo aos empregados que executaranl o serviço,

bem como do recolhimento do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, quando

couber:
2.l3.Em se tratando de INSS, a CONTRATADA deverá preencher as guias de recolhirnento dc

conformidade com as Ordens de Serviço do Ministério da Previdência e Assistência Social,

constando o nome do Município de Amontada, o núlmero do Contrato ao qual se vinculam e o(s)

número(s) da(s) fatura(s) correspondente(s);

GOVERNO MUNICIPAL

PRgFEITURA üË AMTI¡IA$Å
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2.14. As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão conesponder ao períotlo
execução e à mão-de-obra alocadapara esse fim.
2.15. Por ocasião da apresentação ao Município de Amontada da nota fiscaVfatura, a
CONTRATADA deverâfazer prova do recolhimento do ISS conespondente ao serviço executado e
deverá estar referenciado à emissão da nota fiscal/fatura.
2.16. Na eventualidade da apresentação da nota fiscal/fatrra, caso não haja deconido o prazo legal
para recolhimento do INSS, do FGTS e/ou do ISS, poderão ser apresentadas cópias das guias de
recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, clevendo a CONTRATADA apresentar a
documentação devidamente quitada, quanclo do vencimento do prazo lelal para o recolhimento.
2.17. Junto com a fatura, a CONTRATADA deverá apresentar, referente a todos os empregados que
executaram o serviço no período abrangiclo pelo relatório apresentado, sob pena do N{unicípio de
Amontada efetuar a retenção do valor devido nos termos da legislação vigente, sobre o valor faturado:
2.28. Relação nominal de todos os empregados, bem como o comprovante de recolhimento das
contribuições sociais incidentes sobre a fatrra;
2.19. Comprovantes de pagamentos dos salários recebidos e recolhimentos do FGTS e INSS, írltima
competência, referentes aos seus empregados.
2.20. Havendo retenção, a CONTRATADA deverá providenciar no prazo de 15 (quinze) dias o
recolhimento das contribuições sociais (INSS/FGTS/ISS-ISQN) e apresentar as guias que
comprovem tal pagamento ao l\4unicípio De Amontada, para fins de devolução da quantia retida.
2,2L Se a CONTRATADA não apresentar os comprovantes referidos nos itens 2.5 e 2.8 no prazo
fixado, o Município de Amontada poderá a qualquer instante e a seu critério exclusivo:
2.22. Aplicar multa de l0% (dez por cento) sobre o valor da medição cujos comprovantes não forem
apresentados;
2.23. Rescindir o Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA.
2.24. Se durante a execução do Contrato expirar-se o prazo de validade das Certidões apresentadas
na fase de habilitação, comprovando regularidade frscal e trabalhista, a CONTRATADA deverá
providenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena de rescisão contratual.
2.25. Não haverá afinlizaçio nos preços quando o atraso no pagamento se der por culpa exclusiva da
CONTRATADA, Havendo atraso no pagamento da parcela, desde que motivada por
responsabilidade por parte do Município de Amontada, o valor da parcela poderá ser atualizado -pro rata die - de acordo com o IPCA findice de Preço ao Consumidor Amplo) do IBGE.
2.26. O Município de Amontada poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer (quaisquer) parcela(s),
no caso de inadimplência da CONTRATADA para com o Município Dc Amontacla na execução
deste Contrato:
2.27. A suspensão do(s) pagamento(s) permanecerí até a devida regularizaçáo por parte cla
CONTRATADA.
2.28. No caso da CONTRATADA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial ou, se o administrador
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está
cumprindo o plano de recuperação judicial.
2.29. No caso da CONTRATADA em situação de recuperação extrajuclicial, junto com os demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do
plano de recuperação extrajudicial.
ã.¡0. e nao àpresentação das comprovações dc que tratam as cláusulas 2.14 e 2.15 assegura ao
Município De Amontada o direito de rescindir o contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE EXECUçÃ,O, DO RECEBIMENTO
PROVISÓRIO E DEFINITIVO

0OVERN0 MUÍ\¡lClPÀL
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3.1. O prazo de execução da obra deverá ser de , após a expedição da Ordem
Serviço efetuada pelo Município de Amontada, conforme cronograma físico-flrnanceiro, podendo ser
prorrogado nos termo da legislação vigente e mediante justificativa.
3.2. O objeto estará sujeito à conferência e fiscalização de sua qualidade e conformidade com a
proposta da CONTRATADA e o presente Contrato podendo, o Município de Amontada, em seu
exclusivo entendimento, determinar arealização de análises aptas a comprovar qualidade, resistência
e obediência às normas técnicas ofrciais, coriendo o custo destes por .ontu ¿a iOMR¡,TADA:
3.3. Havendo a necessidade de adequação(ões) será concedido prazo de até 15 (quinze) clias após
comunicação escrita de sua conclusão, pela CONTRATADA, mecliante Tenno circunstanciado
assinado pelo(s) Responsável(is) Técnico(s) da CONTRATADA e visado pela fiscalização para as
correções da obra, sendo que o descumprimerrto do(s) prazo(s) estabelecido(s) implicaútnaaplicação
da multa especificada na Cláusula Sétima deste Contrato, salvo por motivos devidamente justificados
e aceitos pelo Município de Amontada.
3.4. Caso os serviços constantes do objeto não sejam aprovados na fiscalização, fica suspenso o curso
do prazo de pagamento, voltando a corer na sua integralidade tão logo seja(m) sanado(s) a(s)
inegularidade(s).
3.5. Ao término da obra, a CONTRATADA deverá comunicar ao Município de Amontada, por
escrito e protocoladamente a conclusão da mesma, juntamente conr a entrega do Relatório Final.
3.6. Em até l5 (quinze) dias contados da comunicação, o Município de Amontadaemitirâ laudo de
realização da ftscalização concluída, no qual fará constar as exigências necessárias às eventuais
adequações, correções e demais atos para a perfeita conclusão da obra.
3.7. Atestando a qualidade e conformidade da execução da obra, o Município de Amontada receberá
provisoriamente,
3.8. A obra somente será recebida defrnitivamente no prazo de 90 (noventa) dias corridos contados
do seu recebimento provisório, prazo no qual a CONTRATADA fica inteira e integralmente
responsável por qualquer reparo, correção, adequação ou outros que se mostrarem necessários, às

suas expensas, mediante simples notificação do Município de Amonfada,na qual assinalarâprazo
para rcalização dos serviços apontados.
3.9. O recebimento definitivo se dará por meio de Termo de Recebimento formal ou pelo simples
decurso do prazo previsto neste Contrato, com exceção dos eventos abaixo:
3.10. Suspende o curso do prazo para o recebimento definitivo, a notificação do Município de
Amontada, no sentido de que a CONTRATADA deva realizar o serviço de adequação, oorreção ou
outro eventualmente apontado e verificado. O prazo recomeça a coner tão logo o Município de
Amontada ateste a realizaçáo do serviço conforme apontado e exigido;
3.1 l. Caso seja retido na fiscalização, fica suspenso o cllrso do prazo de pagamento, voltando a correr
na sua integralidade somente quando sanada a irregularidade constatada. O prazo recomeça a correr
tão logo o Município de Amontada ateste arealizaçáo conforme do objeto contratado.

4. CLAUSULA QUARTA: DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, CANTEIRO DE OBRAS
E INSTALAçÖES
4.1. A CONTRATADA deverâ utilizar na obra apenas materiais e equipamentos em confonnidade
com os padrões e normas técnicas e de segurança aplicadas à espécie, responsabilizando-se
integralmente pela seguranga, manutenção, qualidade e quantidade dos mesmos, de acordo com o
Anexo I do Edital.
4.2. O Município de Amontada se reserva o direito dc recusar materiais e equipamentos que não
estejam dentro das normas e dos padrões técnicos e de segurança exigidos e aplicados aos mesmos,
respondendo a CONTRÄ.TADA, integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes
quantas necessárias forem e apontar a fiscalização do Município de Amontada.
4.3, O canteiro de obras deverá ser instalado com ârea suficicnte para desenvolver todas as atividades
necessárias:
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4.3.1. O canteiro de obras deve ser mantido organizado.
4.4. A CONTRATADA é obrigada a manter, por conta própria, as instalações da obra em perfeitas
condições de conservação, limpeza, pintura e segurança, pelos prazos fixados no edital de licitação
e/ou no Contrato.
4.5. A CONTRATADA deverá providenciar a execução cle um painel, com uma placa da obra,
conforme modelo apresentado pelo Município de Amontada.
4.6. As placas deverão estar instaladas em até 05 (cinco) dias após ser dada a Ordem de Serviço da
respectiva obra;
4.7. No canteiro de obras, só poderão ser colocadas outras placas eventuais subcontrataclos e de firmas
fornecedoras, após prévio consentimento clo Departalnento.
4.8. Correrá por conta da CONTRATADA toda e qualquer operação para mobilização e
desmobilização do canteiro de obras e, ao final, cleverão ser recompostas todas as características
originais, às suas expensas, devendo comunicar expressamente o Departamento de Obras, antes de
qualquer modificação necessária.

5. CLÁUSULA QUINTA CONFORMTDADE COM O MARCO LEGAL
ANTTCORRUPÇÃO
5.1 Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vcntagens financeiras.ou benefícios de qualquer espécie
relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser obsen,ado, ainda,
pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados;
5.2. Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos
à Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal no 12.84612073,
abstendo-se de práticas como as seguintes:
5.3. Prometer, oferecer ou dar, direta ou incliretamente, vantagern indevida a agente público, ou a
terceira pessoa a ele relacionada;
5.4. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar aprëúica
dos atos ilícitos previstos em Lei;
5.5. Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular
seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários clos atos praticados;
5.6. No tocante a licitações e contratos:
5.7. Frustrar ou frauclar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo cle procedimento licitatório público;
5.8. Impedir, perturbar ou fraudar areali-zação de qualquer ato de procedimento licitatório público;
Afàstar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer
tipo;
5.9. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorente;
5.10. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoajurídica para participar de licitação pública ou
celebrar contrato adm in istrativo;
5. 1 1 . Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modifrcações ou prorrogações
de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico-financeiro dos contratos celebrados com a Administração Pública;
5.12. Dificultar atividacle de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos,
ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização
do Sistema Financeiro Nacional;

6. CLÁUSULA SEXTA . RESPONSAßILIDADE SOCIOAMBIENTAL
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6.1. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a fauna e a
existentes no local de execução dos serviços, e mantendo o local de trabalho aclequado às exigências
de limpeza, higiene e segurança;
6.2. Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio que houver instalado para
executar os serviços, bem como pela recuperação ou reabilitação clas áreas utilizadas que, por sua

culpa, tenha gerado impacto ao meio ambiente;
6.3. Conferir destinação ambientalmente adequada clos resíduos da construção civil originários da
execução do objeto do contrato, nos termos da Resolução CONAMA.n'30712002, obedecendo, no
que couber, aos seguintes procedimentos:
6.3.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou
reciclados na forma de agregados, ou encaminhaclos a aterros de resíduos classe A de preservação de

material para usos futuros;
6.3.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizaclos, reciclados
ou encaminhados a átteas de armazenamento temporário, sendo clispostos de moclo a permitir a sua
utilizaçáo ou reciclagem futura;
6.3.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser annazenaclos,
transportados e destinados em conformidade com as uormas técnicas espccífrcas;
6.3.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúrde): deverão ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas
específicas.

6.4. Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de
Resíduos (CTR), em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, atendendo assim ao Programa Municipal de Gerenciamento de
6.5 Resíduos da Construção Civil, ou ao Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,
conforme o caso;
6.6. Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser aplicaclas pelo órgão
ambiental federal, estadual ou municipal.

7. cLÁusuLA sÉTrMA: DA FrscAlrzÁ.çÃo n DA RESPONSABILIDADE CIVL
7..1. Após a assinatura do Contrato e precedendo a expedição da competente Ordem de Serviço para

início da obra, a CONTRATADA será convocada para uma reunião com o Departamento de Obras
do Município de Amontadapara discussão e esclarecimentos que se fizerem necessários, quanto ao
projeto e a fiscalização, sendo que a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra, onde será
feito o registro do andamento dos serviços, oconências e outras informações,
7,2. A CONTRATADA deverá apresentar ao Município de Amontada, em um prazo máximo de 03
(três) dias úteis, após a emissão da Ordem de Serviço, as Anotações de Responsabilidade Técnica -
ARTs dos responsáveis técnicos pela obra.
7.3. A fiscalização da execução da obra serârealizada pelo Departamento de Obras do Município de
Amontada e/on por profissional da ârea, designado pelo Município de Amontada, que manterá o
acompanhamento de fonna permanente ou esporádico, dependendo da etapa construtiva, sendo que
esta frscalização não exime a CONTRATADA de qualquer responsabilidade pela obra.
7.4. O profissional indicado pela CONTRATADA, para fins de comprovação técnica operacional,
deverá comparecer diariamente à obra, devendo ainda a CONTRATADA rnanter um Mestre de
Obras (encarregado) permanente, durante a execução da mesma, ficando ambos incumbidos da
prestação de todos os esclarecimentos e informações solicitadas pelo Município de Amontada sobre
o andamento da obra, admitindo-se a(s) substituição(ões) do(s) profissional(is) indicado(s) por
outro(s) de experiência equivalente ou superior, descle que aprovada pelo Município dc Amontada.
7.5. A CONTRATADA fico obrigada a manter em local de fácil acesso e à disposição da
fiscalização, preferencialmente no local clos serviços o "Diário de Obra".
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7.6. ACONTRATADA deverá cumprir a legislação vigente relativa às normas quanto a

e Medicina do Trabalho, frcando sob sua inteira responsabilidade quaisquer danos consequentes da

inobservância das Leis ou prática de ato considerado ilícito.
7,8. O Município de Amontada se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências

mais adotar, para a perfeita execução do objeto licitado, arcando a CONTRATADA com todos os

ônus decorrentes da atividade fiscalizadora do Município de Amontada.
7,9. A CONTRATAI)A reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva responsável por
todos e quaisquer danos ou prejuízos que vier causar ao Município de Amontada, coisa, propriedade

ou pessoa de terceiros, meio ambiente, em decorrência da execução dos serviços, ott danos advindos

de qualquer comportamento de seus empregados em serviço, objeto do Contrato, correndo às suas

expensas, sem qualquer ônus para o Município de Amontada, ressarcimento ou indenizações quc tais
danos ou prejuízos possam causar.
7.10. A fiscalização do Município de Amontada poderá paralisar as obras e/ou serviços a qualquer

momento, quando restar constatado risco grave e iminente aos servidores do Município de Amontada,
da CONTRATADA, a terceiros e ao meio ambiente, em conformidade com os parâmetros

estabelecidos na legislação vigente:
7.11. Em caso de embargo, interdição ou paralisação das obras e/ou serviços, a fiscalização do

Município de Amontada determinará as medidas a serem tomadas pela CONTRATADA' visando

manter o local das obras devidamente protegido, a evitar o oferecimento de riscos a terceiros e ao

meio ambiente.
7.12. Afiscalização dos serviços pelo Município de Amontada não exonera nem diminui a completa

responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas

Contratuais,
7.13. Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir as exigências estabelecidas na Lei Federal no

6514lTT,relativamente à Seguranga e Medicina do Trabalho, regulamentada pela Portaria no 3214178,

em especial as Normas Regulamentadoras NR-5 - CIPA; NR-6 - EPI; NR=7 - Programa de Controle
Médico de Saúde Ocupacional; NR-9 - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais; NR-10 -
Instalações e Serviços em Eletricidade e NR-18 - Condições e Meio Ambiente do Trabalho na

Indústria da Construção, em todos os seus itens, subitens e anexos, sendo os custos decorrentes

incluídos no preço proposto,
7.14. A CONTRATADA será responsável por fornecer, incentivar e obrigar a todos os seus

funcionários o uso de equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC) cle acordo com a

legislação vigente. Esses equipamentos deverão estar cm perfeito estado de conservação e

documentação que comprovc sua validade (CA - Certifrcado de Aprovação), cle modo a garantir total
segurança ao usuário, bem como às pessoas ao redor.
7.15. A CONTRATADA responderá e responsabilizar-se-â pela prevenção de acidentes e pela

segurança de suas atividades e de seus funcionários quando darealização dos serviços, fazendo com
que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações de segurança, bem

como tomando, ou fazendo com que sejarn tomadas, as medidas corretivas necessárias.

7.16. Todas as ações judiciais, decorrentes da execução do contrato que diretamente ou indiretamente

responsabilizemo Município de Amontada em seus processos, terão os valores clestas ações judiciais
glosados dos pagamentos das faturas ou garantidos por meio dc carta de fiança bancária, em nome

da contratada e suas respectivas liberações somente ocorrerão quando judicialmente o Município de

Amontada for excluído da lide pela Justiça desta responsabilidade.
7 .17 . Em caso de reclamação de terceiro junto a quatquer órgão público, ou ainda por ação judicial
proposta contra o Município de Amontada, em razáo de atividades decorentes do contrato, a

CONTRATADA se obriga a disponibilizar representante, prontamente a todos os chamados dos

órgãos públicos e do Poder Judiciário recebidos pelo Município de Amontada, com poderes para

realizx acordos em nome da CONTRAT^DA, em Juízo ou fora dele,
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7.18. A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo Município de Amontada e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador
judicial, comunicar imediatamente, por escrito, o Município de Amontada.

s. cLÁusuLA oITAVA: DA EXTrNçÃO CONTRATUAL

!.1.r\ extinção contratual, em favor do Município de Amontada, terá lugar de pleno direito,
independentemente de prévia ação ou interpelação judicial, na ocorência cle qualquer uma das
hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal n' 14.13312021 e ulteriores alteraçõcs.
8.2. A rescisão contratual, em favor da CONTRATÂDA, terá lugar de pleno direito, após regular
notificação ao Município de Amontada, com prazo de 15 (quinze) dias últeis de antecedência e desde
que persistam os fatos geradores de notificação, na ocorrência de qualquer uma das seguintes
hipóteses:
8.3 Supressão, por pafte do Município cle Amontada, de obras, seruiços ou compras que acarrete
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n" 14.13312021;
8.4. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do Município de Amontada, por prazo
sttperior a 3 (três) meses, salvo calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou de guema,
bem como quando decorerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha
participado ou para o qual tenha contribuído;
8,5. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e conhatualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, salvo calamidade pública, grave perturbação da ordem intenra ou de
guenâ, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha
participado ou para o qual tenha contribuído.
8.6. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de
parcelas de pagamentos devidos pelo Município de Amontada por despesas de obras, serviços ou
fornecimentos, salvo calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado
ou para o qual tenha contribuído;
8.7. Não liberação pelo Município de Amontada, nos prazos contratuais, de área,local ou objeto, para
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto,
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato ao Município
de Amontada relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento
ambiental.
8.8. Os emitentes das garantias previstas neste corrtr¿to deverão ser notificaclos pelo Município de
Amontada quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento cle
cláusulas contratuais.
8.9. A extinção do contrato poderá ocorrer também:
8.9.1. Por ato unilateral e escrito do Município de Amontacla, exceto no caso de clescumprimento
decorrente cle sua própria conduta;
8.9.2. De forma consensual, por acorclo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê
de resolução de clisputas, desde que haja interesse do Município de Amontada;
8.9.3. Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou
por decisão judicial.
8.10. Quando a extinção dccorrer de culpa exclusiva clo Município de Amontada, o contratado será
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
L l0.I . Devolução da garantia;
8.10.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
8.10.3. Pagamento do custo da clesmobiliztçáo,
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8.11. A extinção determinada por ato unilateral do Município cle Amontada poderá'acárretar,
prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências:

8.11.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato

próprio do Município de Amontada;
8.11.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
8.12, Execuçõo da garantia contratual para:

8.12.1. Ressarcimento do Município de Amontada por prejuízos decorentes da não execução;

8.12.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
8.12.3. Pagamento das multas devidas ao Município de Amontada;
8.12.4. Exigência da assunção cla execução e da conclusão do objeto clo contrato pela seguraclora,
quando cabível;
8.13. A retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao

Município de Amontada e das multas aplicadas,

9. CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES
9.1. As sanções dispostas no Contrato poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à

CONTRATADA, conforme o caso, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município e

das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n" 14.13312021 e ulteriores alterações.

9.2. Sem prejuízo cla faculdade previstas nos art. 137 e 156 da Lei Federal n" 14.13312021 e nlteriores

alterações, a não observância do cronograma contratual sujeitará, cumulativamente a

CONTRATADA às seguintes multas:
9.2.1,5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de suas

cláusulas.

9.2.2,0,1% (um décimo por cento) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega

da obra ou no término das etapas previstas no Projeto Básico/lvfemorial Descritivo.
9.3. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora poderá ser rescindido de pleno direito pela

Prefeitura Municipal de Amontada independente de interpelação ou notificação judicial ou

extrajudicial, nos seguintes casos:

I falência;
II concordata;
III insolvência;
IV dissolução judicial ou extrajudicial;
V inobservância de dispositivos legais;
VI inadimplemento de obrigação contratual

9.4. A licitante vencedora que, devidamente convocada, deixar de comparecer para a assinatura do

contrato frcará sujeita às penalidades previstas na Lei 14.133 e suas alterações.

9.5. As sanções previstas serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos

incisos II, III, fV, V, VI e VII do caput do art. 155 da lei 14.13312021, quando não se justifrcar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

9.6. Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos
9.6. Aaplicação das Sanções somente ocorerá após assegurado o contraditório e a prévia defesa, nos

termos da legislação vigente.
9.7. Até a decisão final quanto a eventual defesa apresentada, será retido o numerário apurado

referente à sanção, sendo que o montante da multa poclerá, a critério do Município, ser compensado

com valores de pagamento devido ao fornecedor.
10. cLÁusuLA DÉcrMA: DAS DTSPOSTÇÕES rrN¡,rs

PRgËËITURA DË AMONTÂOA
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10.1. As despesas decorrentes deste Contrato serão suportadas pela Dotação Orçamentária

10.2. Nos exercícios seguintes, as despesas corerão por conta de dotações orçamentárias próprias,
consignadas nos respectivos Orçamenios, ficando o Município de Amontada o-brigado a apresentar,
no início de cada exercício, a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidede, emitir
Nota de Empenho complementar, respeitada a mesma classificação orçamentária,
10.3, Fazem parte integrante deste Contrato, como se transcrito estivessem literalmente, a
CONCORRENCIA ELETRONICA no - Município de Amontada e Proposta cla

CONTRÄTADA, com todos os seus anexos.
l0;4. Para todos os fins de direito, prevalecerão as cláusulas expressamente previstas neste Contrato,
sobre as previsões inseridas no Edital do lr{unicípio de Amontada ou na Proposta cla

CONTRATADA, tendo-se este cotno resultado da negociação havida entrc as paftes e do acordo
firmado pelas mesmas.
10.5. Os casos omissos neste Contrato serão analisaclos e resolvidos pela aplicação de normas
pertinentes às Licitações e Contratos, Lei Federal no 14.13312021eulteriores alterações.
10.6. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante tocla a cxecução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assnmidas, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação.
10.7. Elegem as partes, com renúncia dos dernais, por mais privilegiados que sejam, o foro da
Comarca cle Amontada como o competente para clirirnir as questões suscitadas da interpretação deste
Contrato, do Edital ou da Proposta cla CONTRATADA.
10.S. É vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, devendo a
CONTRATADA cumprir rigorosamente todas as condições e cláusulas constantes, sendo admitidas
a sua transformação, fusão, cisão ou incorporação, descle que a execução do Contrato não seja
prejudicada e sejam manticlas as condições de habilitação.
10.9. O Município de Amontada designa como ÓRG.Ã,O CnSfOR, o Departamento de Obras, que
terá a incumbência de efetivar todos os atos de gestão atinentes ao objeto, bem como quaisquer outras
adequações para o seu fÌel cumprimento: :

10.10. O Município de Amontada designa, como Gestor do Contrato, _,
como Fiscal da Obra.

l0.l l. A CONTRATADA fica obrigadaaaceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
e/orr supressões do objeto, nos termos do Art. 125 da Lei Federal no 14.13312021 e ulteriores
alterações.
11. DA DESTGNAÇÃO nO FrCAL DE CONTRÄTO:
1l.1. Fica designado nos termos da Lei n" 14.13312021 e Decreto Municipal No 114 de janeiro
de2024, o Sr(a). para exercer as funções atribuidas a ele conforme o art.23
clo decreto no ll4/21.

E por estarem às partes plenamente dc acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o
presente instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos.

Amontada - CE, XX de XXXXXX de202X

CONTRATANTE CONTRATADO

FISCAL DE CONTRATO
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Testemunhas:
01 nome:
CPF
02 Nome
CPF:

ANEXO DO CONTRÄTO
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